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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 254/2022 – Processo 9680/2022 
Requerente: CLISLENE FERRACINE DE OLIVEIRA  
Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
2 de agosto de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 253/2022 – Processo E-4248-18/2021 
Requerente: PATRICIO ANDRADE DOS SANTOS 
Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
2 de agosto de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2022FSPSS16 
Contratada: CIRURGICA CARAGUA EIRELI - ME 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  
Objeto: Aquisição de material hospitalar para utilização no Ambulatório de Pequenas Cirurgias/ 
Ambulatório de Feridas 
Processo nº: 77/2022 
Pregão Presencial nº: 07/2022  
Valor do Lote 4: R$ 4.229,60 (quatro mil e duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 
Valor do Lote 5: R$ 7.299,84 (sete mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) 
Valor do Lote 7: R$ 166,20 (cento e sessenta e seis reais e vinte centavos) 
Data da Assinatura: 29/07/2022 
Vigência: A vigência do presente contrato estará condicionada a entrega do objeto deste, bem como 
consequente contrapartida financeira. 
Assinam: Domingos José Ramos Mello Filho pela Contratante e Soraya Retore Kitahara pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2022FSPSS17 
Contratada: AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  
Objeto: Aquisição de material hospitalar para utilização no Ambulatório de Pequenas Cirurgias/ 
Ambulatório de Feridas 
Processo nº: 77/2022 
Pregão Presencial nº: 07/2022  
Valor do Lote 2: R$ 8.304,00 (oito mil e trezentos e quatro reais) 
Valor do Lote 3: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
Valor do Lote 6: R$ 1.529,00 (um mil e quinhentos e vinte e nove reais) 
Data da Assinatura: 29/07/2022 
Vigência: A vigência do presente contrato estará condicionada a entrega do objeto deste, bem como 
consequente contrapartida financeira. 
Assinam: Domingos José Ramos Mello Filho pela Contratante e Adriano Molles Nose pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2022FSPSS18 
Contratada: R.P. PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  
Objeto: Aquisição de material hospitalar para utilização no Ambulatório de Pequenas Cirurgias/ 
Ambulatório de Feridas 
Processo nº: 77/2022 
Pregão Presencial nº: 07/2022  
Valor do Lote 1: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Data da Assinatura: 29/07/2022 
Vigência: A vigência do presente contrato estará condicionada a entrega do objeto deste, bem como 
consequente contrapartida financeira. 
Assinam: Domingos José Ramos Mello Filho pela Contratante e Vivian Fernandes do Amaral Valadares 
Santos pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C R E T O  
Nº 8607/2022 
“Dispõe sobre indicação dos Conselheiros do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de 
São Sebastião.”  
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e considerando a indicação de conselheiros que compõem o COMDEFI - Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência de São Sebastião, como previsto na Lei Municipal n.º 2561/2018. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de São Sebastião – 
COMDEFI, com a nomeação dos seguintes conselheiros: 
 
I - Poder Público: 
Secretaria de Educação: 
Conselheiro titular: Patricia de Souza Guilherme da Costa 
Conselheiro suplente: Alessandra Ribeiro 
 
Secretaria de Desenvolvimento Social: 
Conselheiro titular: Mirela Cristina Ramos do Rego Vieira 
Conselheiro suplente: Mariane Ferreira Mariano 
 
Secretaria de Saúde: 
Conselheiro titular: Ana Paula Almeida de Aragão 
Conselheiro suplente: Roseli Silva Maia 
 
Secretaria de Segurança Pública: 
Conselheiro titular: Marco Aurélio Lima 
Conselheiro suplente: Manoel Bernardino Neto 
Secretaria de Urbanismo: 
Conselheiro titular: Eduardo Coutinho Alba 
Conselheiro suplente: Fernanda Rocha  
 
Secretaria de Esportes: 
Conselheiro titular: Márcia de Pádua Leite  
Conselheiro suplente: Emelly Garcia 
 
Secretaria de Turismo: 
Conselheiro titular: Adilson Ferreira de Moraes 
Conselheiro suplente: Heriberto Farias de Queiroz 
 
Secretaria de Pessoa com Deficiência e do Idoso: 
Conselheiro titular: Sandra Lamb 
Conselheiro suplente: Jaime Gomes Martins 
 
Fundação Deodato Santana 
Conselheiro titular: Neise Filomena Quidim Brito da Costa 
Conselheiro suplente: Priscila Ribeiro de Lima 
 
II - Entidades: 
Instituto São Seba Va’a 
Conselheiro titular: Priscila Betioli de Araújo 
Conselheiro suplente: Mariana Aparecida da Silva 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Conselheiro titular: Araci Lauzem Santana 
Conselheiro suplente: Mariana Aparecida da Silva 
 
Lar Vicentino Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo 
Conselheiro titular: Lidiane Santos Correia 
Conselheiro suplente: Flávia Maria dos Santos Lopes Costa 
 
Fraternidade e Assistência Cultural à Terceira Idade – Faculti 
Conselheiro titular: Eliete Aparecida dos Santos 
Conselheiro suplente: Carina de Souza Ribeiro 
 
III - Sociedade Civil: 
Conselheiros titulares: 
Rodrigo Tude Santana 
Luíz Carlos Gonçalves 
Alecsandro Moreira dos Santos 
Marta Dantas Borja Carneiro 
Cristina Borges de Oliveira Ibanhez Soares 
 
Conselheiros suplentes: 
Laurita Ribeiro dos Santos 
Soraya Retore Kitahara 
Luciana Amaral Felix da Silva 
Ivete de Moraes Rodrigues 
Fernanda Cristina dos Santos 
 
Art. 2° - Conforme Assembleia Extraordinária realizada no dia vinte e dois de fevereiro de 2019 foram 
eleitos por aclamação a seguinte Comissão Executiva deste Conselho: 
 
Presidente: Rodrigo Tude Santana 
Vice-Presidente: Marta Dantas Borja Carneiro 
1a Secretária: Ana Paula Almeida de Aragão 
2a Secretária: Luíz Carlos Gonçalves 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 
fevereiro de 2019 e revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião,  02 de agosto de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
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D E C R E T O 
Nº 8608/2022 
“Regulamenta a Lei Complementar n° 30/2002, que institui a CIP - Contribuição de Iluminação 
Pública, revoga o Decreto 8347, de 08 de outubro de 2021 e dá outras providências.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância balneária de São Sebastião, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e, 
 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 149 - A, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o previsto artigo 92, da Lei Orgânica Municipal - LOM; 
 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 5°, da Lei Complementar n° 30/2002 e a necessidade de 
regulamentar os procedimentos que regerão a cobrança da Contribuição de Iluminação Pública - CIP. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - São contribuintes da CIP - Contribuição de Iluminação Pública, possuidores a qualquer título ou 
detentores do domínio útil de imóveis, edificados ou não, localizados nas zonas urbanas e de expansão 
urbana do Município. 
 
Parágrafo único - A CIP não incidirá sobre os imóveis localizados em vias e logradouros que não sejam 
servidos por iluminação pública. 
 
Art. 2º - O valor da CIP é o estipulado no Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 3º - O valor da CIP será reajustado pelo mesmo índice utilizado para o reajuste da tarifa de energia 
elétrica. 
 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n.º 8347, de 08 de outubro de 2021. 
São Sebastião, 02 de agosto de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 

 
 
 

Tipo 
de 

Clien
te 

Classe faixas UC´s 

statu
s de 

cobra
nça 

VL por faixa Arrec Projetada 
Arrec por 

Classe 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

0 A 100 
kWh 

1.60
1 

sim 
R$                     

    3,00 
R$                        4.799,00 

R$        733.91
7,00 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

101 A 
300 
kWh 

966 

sim 
R$                      

21,00 
R$                     20.286,00 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

301 A 
600 
kWh 

707 

sim 
R$                      

71,00 
R$                     50.197,00 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

601 A 
1000 
kWh 

443 

sim 
R$                   1

30,00 
R$                     57.590,00 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

1001 A 
10000 
kWh 

- 

sim 
R$                   2

54,23 
R$                                       

  - 

Baix
a 

Tens
ão 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CON

SUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

ACIMA 
DE 

10.001 
kWh 

1.05
0 

sim 
R$                   5

72,42 
R$                  601.045,00 

Baix
a 

Tens
ão 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

0 a 
10001 
kWh 

12 

isento 
R$                      

          - 
R$                                       

  - 
R$                     

          - 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

0 A 100 
kWh 

16.4
86 isent

o 
R$                      

          - 
R$                                       

  - 

R$        478.59
5,69 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

101 a 
300 
kWh 

20.6
82 

sim 
R$                     

    4,09 
R$                     84.537,68 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

301 a 
600 
kWh 

6.68
9 

sim 
R$                      

21,90 
R$                  146.518,18 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

601 a 
1000 
kWh 

1.71
2 

sim 
R$                      

29,68 
R$                     50.807,49 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

1001 A 
10000 
kWh 

1.09
4 

sim 
R$                   1

78,79 
R$                  195.590,79 

Baix
a 

Tens
ão 

RESIDENCIAL/ 
RURAL 

ACIMA 
DE 

10.001 
kWh 

5 

sim 
R$                   2

28,31 
R$                        1.141,55 

Médi
a 

Tens
ão 

COMERCIAL/ 
INDUSTRIAL/P

ODER 
PÚBLICO/SER

VIÇO 
PÚBLICO/ 

RESIDENCIAL 

0 A 
1.000 
KWh 

27 

sim 
R$                      

70,45 
R$                        1.902,15 

R$           39.74
7,18 

Médi
a 

Tens
ão 

COMERCIAL/ 
INDUSTRIAL/P

ODER 
PÚBLICO/SER

VIÇO 
PÚBLICO/ 

RESIDENCIAL 

1.001 A 
3000 
KWh 

3 

sim 
R$                   3

47,07 
R$                        1.041,21 

Médi
a 

Tens
ão 

COMERCIAL/ 
INDUSTRIAL/P

ODER 
PÚBLICO/SER

VIÇO 
PÚBLICO/ 

RESIDENCIAL 

3.001 A 
10.000 
KWh 

15 

sim 
R$                   7

58,82 
R$                     11.382,30 

Médi
a 

Tens
ão 

COMERCIAL/ 
INDUSTRIAL/P

ODER 
PÚBLICO/SER

VIÇO 
PÚBLICO/ 

RESIDENCIAL 

ACIMA 
DE 

10.001 
kWh 

24 

sim 
R$               1.0

59,23 
R$                     25.421,52 

Alta 
Tens

ão 

QUALQUER 
CLASSE DE 

AENDIMENTO 

0 A 
10.000  
KWH 

- 
sim 

R$            32.00
0,00 

R$                                       
  - 

R$        248.00
0,00 

Alta 
Tens

ão 

QUALQUER 
CLASSE DE 

AENDIMENTO 

10.001 
A 

20.000 
KWH 

- 

sim 
R$            42.00

0,00 
R$                                       

  - 

Alta 
Tens

ão 

QUALQUER 
CLASSE DE 

AENDIMENTO 

20.001 
A 

30.000 
KWH 

- 

sim 
R$            52.00

0,00 
R$                                       

  - 

Alta 
Tens

ão 

QUALQUER 
CLASSE DE 

AENDIMENTO 

ACIMA 
DE 

30.001 
KWH 

4 

sim 
R$            62.00

0,00 
R$                  248.000,00 

  
 

51.5
20 

 
  R$   1.500.259,

87 

CLASSE DE 
ATENDIMENT

O 
TENSÃO FORNEC. UC´s % do Municipio Vl Arrec Proj. % do Vl Total 

COMERCIAL / 
INDUSTRIAL/ 

PODER 
PÚBLICO/CO

NSUMO 
PRÓPRIO/ 

Serviço 
Público 

BT 4.767 9,25% 
R$         733.91

7,00 
48,92% 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

BT 12 0,02% 
R$                      

          - 
0,00% 

RESIDENCIAL
/ RURAL 

BT 46.668 90,58% 
R$         478.59

5,69 
31,90% 

COMERCIAL/ 
INDUSTRIAL/

PODER 
PÚBLICO/SER

VIÇO 
PÚBLICO/ 

RESIDENCIAL 

MT 69 0,13% 
R$            39.74

7,18 
2,65% 

QUALQUER 
CLASSE DE 

ATENDIMENT
O 

AT E CL 4 0,01% 
R$         248.00

0,00 
16,53% 

VALORES 
TOTAIS OU 

GERAIS 

 

51.520 100,00% 
R$    1.500.259,

87 
100,00% 

 
QUADROS PARA PUBLICAÇÃO: 

 

Classe faixas VL por faixa 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 
0 A 100 kWh 

R$                                 3,00 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 
101 A 300 kWh 

R$                              21,00 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 
301 A 600 kWh 

R$                              71,00 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 
601 A 1000 kWh 

R$                           130,00 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 

1001 A 10.000 
kWh 

R$                           254,23 

COMERCIAL / INDUSTRIAL/ PODER 
PÚBLICO/CONSUMO PRÓPRIO/ SERVIÇO 

PÚBLICO ATENDIDOS EM BT 

ACIMA DE 
10.001 kWh 

R$                           572,42 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
QUALQUER 
CONSUMO 

R$                                        - 

RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 0 A 100 kWh R$                                        - 

RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 101 a 300 kWh R$                                 4,09 

RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 301 a 600 kWh R$                              21,90 

RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 601 a 1000 kWh R$                              29,68 
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RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 
1001 A 10.000 

kWh 

R$                           178,79 

RESIDENCIAL/ RURAL ATENDIDA EM BT 
ACIMA DE 
10.001 kWh 

R$                           228,31 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 
0 A 1.000 KWh 

R$                              70,45 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

1.001 A 3000 
KWh 

R$                           347,07 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

3.001 A 10.000 
KWh 

R$                           758,82 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

ACIMA DE 
10.001 kWh 

R$                       1.059,23 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

0 A 
10.000  KWH 

R$                    32.000,00 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

10.001 A 20.000 
KWH 

R$                    42.000,00 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

20.001 A 30.000 
KWH 

R$                    52.000,00 

COMERCIAL/ INDUSTRIAL/PODER 
PÚBLICO/SERVIÇO PÚBLICO/ RESIDENCIAL 

ATENDIDA EM MT 

ACIMA DE 
30.001 KWH 

R$                    62.000,00 

 

BT = Baixa Tensão 

  

MT = Média Tensão 

  

AT = Alta Tensão 

  

CL = Cliente Livre 

  

 
  

Valor em reais fixado por um ano 

Reajuste anual seguindo o mesmo percentual de aumento das tarifas de energia pela EDP 
autorizada pela ANEEL 

No caso de Clientes não cativos com consumo de energia 100% proveniente do mercado livre e 
terrenos, lotes e casas sem ligação de energia elétrica; a cobrança ocorrerá no carnê de IPTU 
ou IPTR como taxa personalíssima obrigatória de pagamento mensal; nos mesmos moldes da 
cobrança em fatura de energia dos demais munícipes. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 13.285/2018 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado 
anteriormente à edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por população de baixa renda 
para fins habitacionais, denominado “RUA RUBENS DO NASCIMENTO”, no bairro da Enseada, com 
acesso pela Rua Manoel Eduardo de Moraes. FAZ SABER que o levantamento teve origem no vértice 1, 
de coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 E. 456.815,783m e N. 7.375.322,917m; deste, segue com 
azimute 56°26'45" e distância de 14,73m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o 
vértice 2, de coordenadas E. 456.828,056m e N. 7.375.331,057m; deste, segue com azimute 56°58'26" 
e distância de 13,48m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 3, de 
coordenadas E. 456.839,355m e N. 7.375.338,402m; deste, segue com azimute 69°24'48" e distância de 
2,40m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 4, de coordenadas E. 
456.841,602m e N. 7.375.339,246m; deste, segue com azimute 83°44'48" e distância de 14,07m, 
confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 5, de coordenadas E. 456.855,592m 
e N. 7.375.340,779m; deste, segue com azimute 172°15'20" e distância de 30,10m, confrontando com 
área sem identificação cadastral até o vértice 6, de coordenadas E. 456.859,648m e N. 
7.375.310,954m; deste, segue com azimute 167°33'47" e distância de 21,49m, confrontando com área 
sem identificação cadastral até o vértice 7, de coordenadas E. 456.864,276m e N. 7.375.289,969m; 
deste, segue com azimute 167°27'32" e distância de 19,14m, confrontando com área sem identificação 
cadastral até o vértice 8, de coordenadas E. 456.868,432m e N. 7.375.271,286m; deste, segue com 
azimute 84°56'18" e distância de 12,57m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 9, de coordenadas E. 456.880,953m e N. 7.375.272,395m; deste, segue com azimute 177°22'47" 
e distância de 9,60m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 10, de 
coordenadas E. 456.881,392m e N. 7.375.262,802m; deste, segue com azimute 177°22'47" e distância 
de 9,84m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 11, de coordenadas E. 
456.881,842m e N. 7.375.252,969m; deste, segue com azimute 270°00'00" e distância de 3,11m, 
confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 12, de coordenadas E. 456.878,733m 
e N. 7.375.252,969m; deste, segue com azimute 175°42'48" e distância de 18,18m, confrontando com 
área sem identificação cadastral até o vértice 13, de coordenadas E. 456.880,092m e N. 
7.375.234,839m; deste, segue com azimute 83°31'35" e distância de 13,98m, confrontando com área 
sem identificação cadastral até o vértice 14, de coordenadas E. 456.893,981m e N. 7.375.236,415m; 
deste, segue com azimute 176°21'08" e distância de 6,19m, confrontando com área sem identificação 
cadastral até o vértice 15, de coordenadas E. 456.894,375m e N. 7.375.230,235m; deste, segue com 
azimute 176°17'24" e distância de 34,74m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 16, de coordenadas E. 456.896,623m e N. 7.375.195,566m; deste, segue com azimute 85°04'59" 
e distância de 8,94m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 17, de 
coordenadas E. 456.905,527m e N. 7.375.196,332m; deste, segue com azimute 174°19'11" e distância 
de 23,12m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 18, de coordenadas E. 
456.907,815m e N. 7.375.173,329m; deste, segue com azimute 174°19'26" e distância de 11,61m, 

confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 19, de coordenadas E. 456.908,963m 
e N. 7.375.161,779m; deste, segue com azimute 174°19'08" e distância de 10,81m, confrontando com 
área sem identificação cadastral até o vértice 20, de coordenadas E. 456.910,033m e N. 
7.375.151,023m; deste, segue com azimute 174°19'07" e distância de 10,00m, confrontando com área 
sem identificação cadastral até o vértice 21, de coordenadas E. 456.911,023m e N. 7.375.141,072m; 
deste, segue com azimute 174°19'27" e distância de 10,00m, confrontando com área sem identificação 
cadastral até o vértice 22, de coordenadas E. 456.912,012m e N. 7.375.131,121m; deste, segue com 
azimute 264°49'35" e distância de 49,39m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 23, de coordenadas E. 456.862,819m e N. 7.375.126,667m; deste, segue com azimute 
265°04'34" e distância de 20,61m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 24, 
de coordenadas E. 456.842,285m e N. 7.375.124,898m; deste, segue com azimute 265°04'54" e 
distância de 8,64m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 25, de 
coordenadas E. 456.833,674m e N. 7.375.124,157m; deste, segue com azimute 354°07'22" e distância 
de 24,76m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 26, de coordenadas E. 
456.831,139m e N. 7.375.148,783m; deste, segue com azimute 354°07'24" e distância de 26,69m, 
confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de Identificação Cadastral: 
3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem número predial até o 
vértice 27, de coordenadas E. 456.828,406m e N. 7.375.175,336m; deste, segue com azimute 
350°15'53" e distância de 13,52m, confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de Identificação 
Cadastral: 3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem número 
predial até o vértice 28, de coordenadas E. 456.826,119m e N. 7.375.188,666m; deste, segue com 
azimute 353°31'43" e distância de 10,76m, confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de 
Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem 
número predial até o vértice 29, de coordenadas E. 456.824,906m e N. 7.375.199,360m; deste, segue 
com azimute 358°18'02" e distância de 8,26m, confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de 
Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem 
número predial até o vértice 30, de coordenadas E. 456.824,661m e N. 7.375.207,618m; deste, segue 
com azimute 357°07'09" e distância de 35,65m, confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de 
Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem 
número predial até o vértice 31, de coordenadas E. 456.822,869m e N. 7.375.243,227m; deste, segue 
com azimute 351°20'07" e distância de 11,24m, confrontando com Manoel Sergio Rangel, imóvel de 
Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0707.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, sem 
número predial até o vértice 32, de coordenadas E. 456.821,175m e N. 7.375.254,343 m; deste, segue 
com azimute 355°10'07" e distância de 13,13 m, confrontando com Jucelino Nunes Mota, imóvel de 
Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0687.0000, frente para a Rua Rubens do Nascimento, 
número predial 56 até o vértice 33, de coordenadas E. 456.820,069m e N. 7.375.267,428m; deste, 
segue com azimute 354°26'23" e distância de 34,39m, confrontando com a Igreja Evangelica Celebrai, 
imóvel de Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0001.0000, frente para a Rua Manoel Eduardo de 
Moraes, número predial 497 até o vértice 34, de coordenadas E. 456.816,737m e N. 7.375.301,655m; 
deste, segue com azimute 354°26'43" e distância de 8,56m, confrontando com a Igreja Evangelica 
Celebrai, imóvel de Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0001.0000, frente para a Rua Manoel 
Eduardo de Moraes, número predial 497 até o vértice 35, de coordenadas E. 456.815,908m e N. 
7.375.310,179m;  deste, segue com azimute  359°26'16" e distância de 12,74m, confrontando com a 
Igreja Evangelica Celebrai, imóvel de Identificação Cadastral: 3034.363.2163.0001.0000, frente para 
a Rua Manoel Eduardo de Moraes, número predial 497,  até o vértice 1, inicial desta descrição, 
encerrando a área de 13.182,46m² (treze mil, cento e oitenta e dois metros quadrados e quarenta e seis 
decímetros quadrados). FAZ SABER que o núcleo acima descrito está totalmente inserido sobre Zona 
de Especial Interesse Social, conforme Lei Complementar Municipal nº 239/2019 que descreve e 
caracteriza como ZEIS o Núcleo “RUA RUBENS DO NASCIMENTO”. FAZ SABER, ainda, que foram 
cadastrados no referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: QUADRA 1 - GLENDA DE ARAUJO 
FUTEMA CAMPOS, RG Nº 32.098.844-2 SSP/SP, CPF Nº 315.120.018-48 e FERNANDO EDSON 
CAMPOS HENRIQUE, RG Nº 28.819.794-X SSP/SP, CPF Nº 299.861.778-63; EDVALDO MARQUES 
DE SOUZA, RG Nº 12.508.109-1 SSP/SP, CPF Nº 007.906.088-98 e ELISA SEVERINA DANTAS, RG 
Nº 13.695.879-5 SSP/SP, CPF Nº 012.389.668-10; RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS, RG Nº 
6.821.887-4 SSP/SP, CPF Nº 632.762.168-68; ZELITA ROSA FERREIRA, RG Nº 13.364.665-8 SSP/SP, 
CPF Nº 013.636.918-99; MARIANA CAROLINA RAMOS GALVÃO, RG Nº 34.250.598-1 SSP/SP, CPF 
Nº 364.913.798-41 e THOMAS ANDERSON DOS SANTOS SALDIVA, RG Nº 41.015.595-0 SSP/SP, 
CPF Nº 315.807.318-80; JOSEFA PEREIRA DA SILVA, RG Nº 27.750.060-6 SSP/SP, CPF Nº 
172.895.448-70 e CRISTIANO ROVALDO DA CRUZ SALDIVA, RG Nº 8.782.629-X SSP/SP, CPF Nº 
999.696.968-15; TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA, RG Nº 24.751.847 SSP/SP, CPF Nº 
185.473.998-01; GERALDO MARTINS DO NASCIMENTO FILHO, RG Nº 36.313.963-1 SSP/SP, CPF Nº 
224.830.554-00; RENATA ARAUJO GLICERIO, RG N° 42.643.748-2 SSP/SP, CPF N° 350.407.588-04 
e JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA GLICERIO, RG Nº 20.741.002-1 SSP/SP, CPF Nº 111.224.568-59; 
QUADRA 2 - ROGERIA COZENDEY DA SILVA, RG Nº 22.588.746-0 SSP/SP, CPF Nº 080.857.568-62; 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS, RG N° 58.921.443-3 SSP/SP, CPF N° 228.197.528-29 e SEBASTIÃO 
FERREIRA DOS SANTOS, RG N° 6.627.810-7 SSP/SP, CPF N° 683.817.438-34; ILDEIR GOMES 
COSTA, RG Nº 57.209.387-1 SSP/SP, CPF Nº 361.307.688-85 e AÉRCIO FURTADO LOPES, RG Nº 
15.536.381-5 SSP/SP, CPF Nº 042.581.478-50; CLAUDIO RAIMUNDO SAMPAIO, RG N° 21.436.811-7 
SSP/SP, CPF N° 070.048.808-18; DAIANE DA SILVA COELHO, RG N° 42.726.462-5 SSP/SP, CPF N° 
350.586.808-66 e WANDERSON GONÇALVES COELHO, RG Nº 33. 599.064-2 SSP/SP, CPF Nº 
308.140.778-89; DAIANE PEREIRA GONÇALVES, RG Nº 49.492.961-3 SSP/SP, CPF Nº 411.502.198-
58 e SAMUEL AUGUSTO GONÇALVES, RG Nº 41.393.522-X SSP/SP, CPF Nº 358.765.338-07; 
MARIVALDA TIMOTHEO DE BASSO, RG Nº 42.807.988-X SSP/SP, CPF Nº 345.702.091-49 e JOÃO 
BATISTA BASSO, RG Nº 11.999.947-X SSP/SP, CPF Nº 963.282.318-49; BENEDITA LOURDES 
SOUZA DE ARAUJO, RG Nº 3.402.277-6 SSP/SP, CPF Nº 159.887.758-53 e ANTONIO SERGIO DA 
SILVA ARAUJO, RG Nº 15.448.933-5 SSP/SP, CPF Nº 305.169.867-91; SILMARA DA SILVA 
GONÇALVES, RG Nº 18.614.795-8 SSP/SP, CPF Nº 128.294.788-51 e MARCOS CUSTÓDIO 
GONÇALVES, RG Nº 16.766.216-8 SSP/SP, CPF Nº 065.145.168-07; VITOR STOEL LOPES JUNIOR, 
RG Nº 42.255.111-9 SSP/SP, CPF Nº 466.300.488-14, cujos requisitos para serem beneficiados pela 
titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de regularização fundiária. Desta forma, os 
interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam 
cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do presente 
edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, 
situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 
09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12)3892-6568, conforme lhes é facultado 
pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 5º do Decreto Federal 
9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal nº13.465/2017. Não sendo apresentada impugnação 
no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana do Núcleo “RUA RUBENS DO NASCIMENTO”. Os documentos referentes à Regularização 
Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,01 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 13.294/2018 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado 
anteriormente à edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por população de baixa renda 
para fins habitacionais, denominado “RUA MANOEL EDUARDO DE MORAES”, no bairro da Enseada, 
com acesso pela Rua Manoel Eduardo de Moraes e com a faixa da Linha de Transmissão, a qual 
secciona o núcleo em Quadra 01 e Quadra 02 do Núcleo. FAZ SABER que o levantamento da "Quadra 
01 do Núcleo Rua Manoel Eduardo de Moraes" tem início no vértice 1, de coordenadas UTM DATUM 
SIRGAS 2000 E. 456.709,878m e N. 7.375.140,049m, localizado na Rua Manoel Eduardo de Moraes 
com a faixa da Linha de Transmissão; deste, segue com azimute 1°24'45" e distância de 26,74m, 
confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 2, de coordenadas E. 456.710,537m 
e N. 7.375.166,777m; deste, segue com azimute 4°42'09" e distância de 6,14m, confrontando com a 
Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 3, de coordenadas E. 456.711,040m e N. 
7.375.172,892m; deste, segue com azimute 354°40'18" e distância de 12,47m, confrontando com a Rua 
Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 4, de coordenadas E. 456.709,882m e N. 7.375.185,308m; 
deste, segue com azimute 345°34'21" e distância de 20,46m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo 
de Moraes até o vértice 5, de coordenadas E. 456.704,785m e N. 7.375.205,120m; deste, segue com 
azimute 137°16'10" e distância de 22,82m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 6, de coordenadas E. 456.720,271 m e N. 7.375.188,356 m; deste, segue com azimute 
107°28'19" e distância de 27,47m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 7, 
de coordenadas E. 456.746,475m e N. 7.375.180,108 m; deste, segue com azimute 115°50'26" e 
distância de 30,42m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 8, de 
coordenadas E. 456.773,855m e N. 7.375.166,848m; deste, segue com azimute 160°52'34" e distância 
de 27,44m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 9, de coordenadas E. 
456.782,843m e N. 7.375.140,927m; deste, segue com azimute 146°04'18" e distância de 12,94m, 
confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 10, de coordenadas E. 456.790,063m 
e N. 7.375.130,194m; deste, segue com azimute 153°35'33" e distância de 56,77m, confrontando com 
área sem identificação cadastral até o vértice 11, de coordenadas E. 456.815,313m e N. 
7.375.079,345m; deste, segue com azimute 243°05'15" e distância de 36,15m, confrontando com área 
sem identificação cadastral até o vértice 12, de coordenadas E. 456.783,081m e N. 7.375.062,984m; 
deste, segue com azimute 241°35'35" e distância de 11,80m, confrontando com área sem identificação 
cadastral até o vértice 13, de coordenadas E. 456.772,703m e N. 7.375.057,371m; deste, segue com 
azimute 153°25'30" e distância de 10,25m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 14, de coordenadas E. 456.777,287m e N. 7.375.048,207m; deste, segue com azimute 
120°52'50" e distância de 12,64m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 15, 
de coordenadas E. 456.788,131m e N. 7.375.041,722m; deste, segue com azimute 149°34'17" e 
distância de 11,37m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 16, de 
coordenadas E. 456.793,889m e N. 7.375.031,919m; deste, segue com azimute 240°08'47" e distância 
de 25,40m, confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 17, de coordenadas E. 
456.771,861m e N. 7.375.019,276m; deste, segue com azimute 244°53'52" e distância de 8,78m, 
confrontando com área sem identificação cadastral até o vértice 18, de coordenadas E. 456.763,914m 
e N. 7.375.015,553m; deste, segue com azimute 336°32'11" e distância de 23,70m, confrontando com a 
Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 19, de coordenadas E. 456.754,478m e N. 7.375.037,292m; 
deste, segue com azimute 336°32'26" e distância de 9,06m, confrontando com a Faixa da Linha de 
Transmissão até o vértice 20, de coordenadas E. 456.750,873m e N. 7.375.045,599m; deste, segue com 
azimute 336°32'07" e distância de 11,77 m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o 
vértice 21, de coordenadas E. 456.746,188m e N. 7.375.056,392m; deste, segue com azimute 
336°32'31" e distância de 10,70 m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 22, 
de coordenadas E. 456.741,928m e N. 7.375.066,209m; deste, segue com azimute 336°32'12" e 
distância de 10,85 m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 23, de 
coordenadas E. 456.737,607m e N. 7.375.076,164m; deste, segue com azimute 336°31'52" e distância 
de 8,96 m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 24, de coordenadas E. 
456.734,039m e N. 7.375.084,382m; deste, segue com azimute 336°32'15" e distância de 9,98m, 
confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 25, de coordenadas E. 456.730,065m e 
N. 7.375.093,538m; deste, segue com azimute 336°32'33" e distância de 10,20m, confrontando com a 
Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 26, de coordenadas E. 456.726,003m e N. 7.375.102,899m; 
deste, segue com azimute 336°31'57" e distância de 5,01m, confrontando com a Faixa da Linha de 
Transmissão até o vértice 27, de coordenadas E. 456.724,009m e N. 7.375.107,492m; deste, segue com 
azimute 336°32'16" e distância de 8,39m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o 
vértice 28, de coordenadas E. 456.720,670m e N. 7.375.115,185m; deste, segue com azimute 
336°32'09" e distância de 9,77m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 29, 
de coordenadas E. 456.716,779m e N. 7.375.124,149m; deste, segue com azimute 336°32'29" e 
distância de 6,42m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 30, de 
coordenadas E. 456.714,223m e N. 7.375.130,039m;  deste, segue com azimute  336°32'10" e distância 
de 10,91m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 1, inicial desta descrição, 
encerrando a área de 9.732,56m² (nove mil, setecentos e trinta e dois metros quadrados e cinquenta e 
seis decímetros quadrados). FAZ SABER que o levantamento da "Quadra 02 do Núcleo Rua Manoel 
Eduardo de Moraes" tem início no vértice 31, de coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 E. 
456.719,515m e N. 7.374.979,196m,  localizado na Rua Manoel Eduardo de Moraes com imóvel sem 
identificação cadastral;  deste, segue com azimute 15°32'56" e distância de 6,72m, confrontando com a 
Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 32, de coordenadas E. 456.721,318m e N. 
7.374.985,675m;  deste, segue com azimute 357°01'28" e distância de 28,20m, confrontando com a Rua 
Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 33, de coordenadas E. 456.719,854m e N. 7.375.013,835m; 
deste, segue com azimute 357°01'28" e distância de 13,07m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo 
de Moraes até o vértice 34, de coordenadas E. 456.719,176m e N. 7.375.026,889m; deste, segue com 
azimute 357°01'28" e distância de 4,94m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o 
vértice 35, de coordenadas E. 456.718,919m e N. 7.375.031,827m; deste, segue com azimute 9°35'31" 
e distância de 8,81m, confrontando com a Rua Manoel Eduardo de Moraes até o vértice 36, de 
coordenadas E. 456.720,387m e N. 7.375.040,516m; deste, segue com azimute 156°32'15" e distância 
de 13,52m, confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 37, de coordenadas E. 
456.725,771m e N. 7.375.028,113m; deste, segue com azimute 156°32'15" e distância de 13,19m, 
confrontando com a Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 38, de coordenadas E. 456.731,024m e 
N. 7.375.016,010m; deste, segue com azimute 156°32'15" e distância de 33,07m, confrontando com a 
Faixa da Linha de Transmissão até o vértice 39, de coordenadas E. 456.744,190m e N. 7.374.985,675m; 
deste, segue com azimute 156°32'15" e distância de 17,36m, confrontando com a Faixa da Linha de 
Transmissão até o vértice 40, de coordenadas E. 456.751,103m e N. 7.374.969,749m; deste, segue com 
azimute 287°51'42" e distância de 30,07m, confrontando com área sem identificação cadastral até o 
vértice 41, de coordenadas E. 456.722,486m e N. 7.374.978,971m;  deste, segue com 
azimute  274°20'18" e distância de 2,98m, confrontando com área sem identificação cadastral,  até o 
vértice 31, inicial desta descrição, encerrando a área de 953,97m² (novecentos e cinquenta e três metros 
quadrados e noventa e sete decímetros quadrados). FAZ SABER que o núcleo acima descrito perfaz 
área total de 10.686,53m² (dez mil, seiscentos e oitenta e seis metros quadrados e cinquenta e três 
decímetros quadrados), estando inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, conforme Lei 
Complementar Municipal nº 237/2019 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo “RUA 
MANOEL EDUARADO DE MORAES”. FAZ SABER, ainda, que foram cadastrados no referido núcleo 
os ocupantes a seguir qualificados: QUADRA 1 - JOSE DE SOUZA FERREIRA, RG Nº 24.243.650-X 
SSP/SP, CPF Nº 719.799.996-00; MARIA JOANA RODRIGUES DA SILVA LOPES, RG Nº 10.951.252-
2 SSP/SP, CPF Nº 324.941.868-46; APOLIANO GOMES FERREIRA, RG Nº 45.542.964-9 SSP/SP, 
CPF Nº  308.931.988-89; MARIA FERREIRA DA SILVA MONTEIRO, RG Nº 42.564.618-X SSP/SP, 
CPF Nº 330.521.388-47 e PABLO BERNARDO MONTEIRO, RG Nº 40.471.646-5 SSP/SP, CPF Nº 

317.044.078-00; MAURA BATISTA DA SILVA, RG Nº 28.110.659-9 SSP/SP, CPF Nº 172.919.888-02 e 
DEOLINO GOMES FERREIRA, RG Nº 17.305.390-7 SSP/SP, CPF Nº 063.049.558-04; ELOISA 
RODRIGUES SILVA LOPES FERREIRA, RG Nº 42.071.307-4 SSP/SP, CPF Nº 369.219.178-27 e 
DOMINGOS FERREIRA DA SILVA, RG Nº 45.543.002-0 SSP/SP, CPF Nº 308.931.978-07; SANTA 
FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA, RG Nº 33.162.564-7 SSP/SP, CPF Nº 281.618.778-07 e 
RUBENILSON HENRIQUE DE OLIVEIRA, RG Nº 53.414.058-0 SSP/SP, CPF Nº 650.034.205-44; 
LUCILEA CAMPOS RIBEIRO, RG Nº 23.902.235-X SSP/SP, CPF Nº 159.435.028-07 e RODNEY 
DEMETRIO COSTA, RG Nº 22.800.600-4 SSP/SP, CPF Nº 109.770.068.24; ANITA FRANCISCA 
LISBÔA, RG Nº 58.720.386-9 SSP/SP, CPF Nº 133.344.238-67; MARLENE APARECIDA DE JESUS, 
RG Nº 24.813.314-7 SSP/SP, CPF Nº 155.431.758-41 e ROGÉRIO MENDES PESTANA, RG Nº 
13.952.596-8 SSP/SP, CPF Nº 022.686.268.22; ERENILDA RODRIGUES DA SILVA SOUZA, RG Nº 
58.677.050-1 SSP/SP, CPF Nº 009.887.891-32 e JOSÉ APARECIDO SOUZA SILVA, RG Nº 
53.414.446-9 SSP/SP, CPF Nº 733.408.713-53; SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, RG Nº 
59.680.488-X SSP/SP, CPF Nº  330.521.378-75 e JOSÉ GOMES DE SOUZA, RG Nº 30.435.057-6 
SSP/SP, CPF Nº 781.625.488-15; JOSÉ CARLOS SOARES SILVA, RG Nº 65.209.614-1 SSP/SP, CPF 
Nº 085.554.486-46; MARIA JESUS DE SOUZA SOARES, RG Nº 30.027.312-5 SSP/SP, CPF Nº 
289.623.028-96 e ANTONIO DUTRA SOARES DA SILVA, RG Nº 36.166.342-0 SSP/SP, CPF Nº 
297.017.118-07; QUADRA 2 - MARIA JESUS DE SOUZA SOARES, RG Nº 30.027.312-5 SSP/SP, CPF 
Nº 289.623.028-96 e ANTONIO DUTRA SOARES DA SILVA, RG Nº 36.166.342-0 SSP/SP, CPF Nº 
297.017.118-07; MARIA FERREIRA LOPES, RG Nº 22.981.732-4 SSP/SP, CPF Nº 133.344.168-10 e 
APARECIDO GONÇALVES DA COSTA, RG Nº 8.741.987 SSP/SP, CPF Nº 804.794.488-68; 
AURELINA CARDOSO DE SOUZA, RG Nº 17.305.593-X SSP/SP, CPF Nº  166.410.168-38 e SERGIO 
FERREIRA DE SOUZA, RG Nº 10.790.028-2 SSP/SP, CPF Nº 784.224.778-15; MARIA ISABEL DE 
SOUZA, RG Nº 33.975.752-8 SSP/SP, CPF Nº  310.632.238-14 e ALEXANDRE OLIVEIRA DE 
BARROS, RG Nº 35.633.251 SSP/SP, CPF Nº 305.848.778-97, cujos requisitos para serem beneficiados 
pela titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de regularização fundiária. Desta 
forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam 
cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do presente 
edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, 
situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 
09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12)3892-6568, conforme lhes é facultado 
pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 5º do Decreto Federal 
9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal nº13.465/2017. Não sendo apresentada impugnação 
no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Regularização Fundiária 
Urbana do Núcleo “RUA MANOEL EDUARADO DE MORAES”. Os documentos referentes à 
Regularização Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião, 01 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 12.381/2018 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado 
anteriormente à edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por população de baixa renda 
para fins habitacionais, denominado “RUA ISAÍAS FLORÊNCIO DA SILVA”, no bairro de Boiçucanga, 
confrontando com a Estrada Beira Rio. FAZ SABER que o levantamento teve origem nas Coordenadas 
Geográficas UTM SIRGAS 2000 E(X)= 438.626,662m e N(Y) = 7.370.657,842m conforme a seguinte 
descrição perimétrica: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas E 
438.626,662m e N 7.370.657,842m; que confrontando com a Estrada Beira Rio, segue com azimute de 
054° 53' 20" e distância de 64,18m até o vértice P2, de coordenadas E 438.679,165m e N 
7.370.694,758m; que confrontando com a Estrada Beira Rio, segue com azimute de 009° 13' 53" e 
distância de 35,68m até o vértice P3, de coordenadas E 438.684,890m e N 7.370.729,980m; que 
confrontando com a Estrada Beira Rio, segue com azimute de 042° 06' 37" e distância de 34,93m até o 
vértice P4, de coordenadas E 438.708,310m e N 7.370.755,890m; que confrontando com QUEM DE 
DIREITO, segue com azimute de 151° 55' 57" e distância de 110,86m até o vértice P5, de coordenadas E 
438.760,470m e N 7.370.658,070m; que confrontando com QUEM DE DIREITO, segue com azimute de 
211° 25' 41" e distância de 131,83m até o vértice P6, de coordenadas E 438.691,730m e N 
7.370.545,580m; que confrontando com QUEM DE DIREITO, segue com azimute de 329° 54' 11" e 
distância de 129,76m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 
13.664,70m² (treze mil, seiscentos e sessenta e quatro metros e setenta decímetros quadrados). FAZ 
SABER que o núcleo acima descrito está totalmente inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, 
conforme Lei Complementar Municipal nº 240/2019 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo 
“RUA ISAÍAS FLORÊNCIO DA SILVA”. FAZ SABER, ainda, que foram cadastrados no referido núcleo 
os ocupantes a seguir qualificados: QUADRA 1 - ANA CLAUDIA PINTO ALVES, RG Nº 25.229.870-6 
SSP/SP CPF Nº 578.658.175-68; BENEDITO MARTINHO SAMPAIO, RG Nº 20.785.416 SSP/SP, CPF 
Nº 080.955.208-61 e ZAIRA DE MORAES SAMPAIO, RG N° 28.906.742-X SSP/SP, CPF N° 
187.626.528-00; ANDREA BARBOSA, RG N° 23.914.309-7 SSP/SP, CPF N° 134.161.638-00 e 
RODRIGO FRANCISCO DA SILVA, RG Nº 26.597.573-6 SSP/SP, CPF Nº 169.331.908-03; ALEXCIA 
PEREIRA DE JESUS, RG Nº 36.393.714-6 SSP/BH, CPF Nº 299.315.698-59 e ILEONE ROSA DE 
JESUS, RG Nº 23.470.537-1 SSP/SP, CPF Nº 132.952.668-67; ARLEIDE ROCHA DOS SANTOS, RG 
Nº 50.679.956 SSP/SP, CPF Nº 104.429.356-09 e ROBSON ALVES DOS SANTOS, RG Nº 45.642.971 
SSP/SP, CPF Nº 331.793.008-09; MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE JESUS, RG Nº 34.894.834 
SSP/SP, CPF Nº 305.448.268-50, e JOSE RAIMUNDO DA SILVA SANTOS, RG Nº 30.106.739-9 
SSP/SP, CPF Nº 252.524.198-33; QUADRA 2 - JOANA D'ARC APARECIDA DAMAS DE MOURA, RG 
N° 19.208.328-4 SSP/SP, CPF N° 086.996.098-92 e ALDACIR DE MOURA, RG N° 8.699.136-X 
SSP/SP, CPF N° 885.979.118-91; LÉIA DOS SANTOS, RG N° 37.575.248-1 SSP/SP, CPF N° 
331.016.388-10 e VALDIOMAR FELIX DE SOUZA, RG N° 52.039.887-7 SSP/SP, CPF N° 353.444.948-
74; MARIA LUCIA BATISTA DE JESUS, RG N° 56.111.625-8 SSP/SP, CPF N° 447.985.985-34 e 
SALVADOR JESUS VIEIRA, RG N° 56.111.604-0 SSP/SP, CPF N° 405.764.265-04; ROSELI 
APARECIDA COSTA, RG N° 29.040.621-3 SSP/SP, CPF N° 307.080.138-21 e REINALDO CORDEIRO 
DE SOUZA, RG N° 36.556.098-4 SSP/SP, CPF N° 621.075.935-15; QUADRA 3 - MOACIR RODOLFO 
DE MOURA, RG N° 20.609.598-3 SSP/SP, CPF N° 080.857.468-08; OSCARLINA DOS SANTOS, RG 
N° 22.981.693-9 SSP/SP, CPF N° 133.348.878-55; ELIANA ROCHA FONSECA, RG N° 37.256.235-6 
SSP/SP, CPF N° 312.605.408-04 e PAULO MARCOS BARBOSA, RG N° 40.519.021-5 SSP/SP, CPF 
N° 841.562.445-04; IVONE DOS SANTOS NOVAS, RG Nº 34.894.904-2 SSP/SP, CPF Nº 381.802.178-
33 e GILMAR NOVAES, RG Nº 26.924.866-3 SSP/SP, CPF Nº 161.634.698-10; FATIMA MARIA 
ROQUE, RG N° 30.602.366-0 SSP/SP, CPF N° 248.332.068-62 e AMARO ANTONIO ROQUE, RG N° 
33.012.829-2 SSP/SP, CPF N° 197.567.714-53; ADRIANA PEREIRA DE SOUZA BRITO, RG N° 
29.170.120-6 SSP/SP, CPF N° 257.389.638-22 e DEVANI ALVES DE BRITO, RG N° 26.883.086 
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SSP/SP, CPF N° 181.257.238-70; JOÃO BATISTA DA SILVA, RG N° 55.292.761-2 SSP/SP, CPF N° 
380.582.604-44; MARIA JOSÉ AGRELA MAIA, RG N° 52.252.859-4 SSP/SP, CPF N° 143.795.203-82; 
ALEX SANDRA MARIA DA SILVA, RG N° 40.511.751-6 SSP/SP, CPF N° 366.725.708-29 e LUIZ 
BEZERRA DO NASCIMENTO, RG N° 27.749.986-0 SSP/SP, CPF N° 172.953.408-23; MARIA DALVA 
SILVA MORAIS, RG Nº 26.378.648-1 SSP/SP, CPF Nº 157.626.838-18; MAIALA DE JESUS MORAIS, 
RG Nº 55.566.032-1 SSP/SP, CPF Nº 446.655.948-13 e RENÊ DE JESUS MORAIS, RG Nº 48.091.768-
1 SSP/SP, CPF Nº 379.146.058-75; JANIELLE MORAIS DA SILVA SANTOS, RG N° 59.603.110-5 
SSP/SP, CPF N° 032.270.195-31 e PAULO ARGOLO DOS SANTOS, RG N° 34.894.855-4 SSP/SP, 
CPF N° 289.172.388-07; MARIA GENI SILVA SANTOS, RG N° 52.039.891-9 SSP/SP, CPF N° 
141.942.938-86 e RAIMUNDO BRITO DE SANTANA, RG N° 60.619.505-1 SSP/SP, CPF N° 
317.396.668-60; LINDINALVA SANTOS DOS SANTOS, RG Nº 59.823.440-8 SSP/SP, CPF Nº 
010.489.395-88 e EDSON DOS SANTOS SOUZA, RG Nº 33.385.950-9 SSP/SP, CPF Nº 272.476.978-
30; MARIA JOSÉ GUEDES DA SILVA, RG N° 47.053.182-4 SSP/SP, CPF N° 370.323.838-07 e 
BRUNO DE SOUZA SANTOS, RG N° 37.186.247 SSP/SP, CPF N° 386.515.248-11; ARTHUR LUIZ DE 
ANDRADE LIMA, RG Nº 49.910.031-1 SSP/SP, CPF Nº 401.191.828-82; CARLOS ARGOLO DOS 
SANTOS, RG N° 34.894.856-6 SSP/SP, CPF N° 274.766.958-01; DINORÁ CRISTINA SOUSA GAMA, 
RG Nº 16.247.521-4 SSP/SP, CPF Nº 130.550.318-06 e DEVANIL JOAQUIM DA SILVA, RG nº 
18.593.060-8 SSP/SP, CPF Nº 055.361.058-92; MARCOS ROBERTO TORRES, RG N° 25.557.277-3 
SSP/SP, CPF N° 156.831.528-79; ROSILENE ALVES DA SILVA PASSOS, RG N° 52.453.324-6 
SSP/SP, CPF N° 986.112.594-91 e JULIO REVELINO DOS PASSOS, RG N° 25.197.126-0 SSP/SP, 
CPF N° 155.121.968-98; MAYARA SILVA MOTA, RG N° 56.296.088-0 SSP/SP, CPF N° 452.157.088-78 
e ROBSON FABIO ALVES DOS SANTOS, RG N° 46.842.721-1 SSP/SP, CPF N° 453.672.278-56; 
AGNES FERNANDES DE FARIAS, RG N° 48.615.046-X SSP/SP, CPF N° 234.314.918-63 e 
EDMILSON ALVES DA SILVA, RG N° 50.117.160-5 SSP/SP, CPF N° 312.273.968-21, cujos requisitos 
para serem beneficiados pela titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de 
regularização fundiária. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e 
terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12)3892-6568, 
conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 
5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal nº13.465/2017. Não sendo 
apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana do Núcleo “RUA ISAÍAS FLORÊNCIO DA SILVA”. Os documentos 
referentes à Regularização Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,01 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 1.396/2019 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado 
anteriormente à edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por população de baixa renda 
para fins habitacionais, denominado “RUA ROMUALDO DE MATOS”, no bairro de BOIÇUCANGA, com 
acesso via ESTRADA DO CASCALHO. FAZ SABER que o levantamento teve origem no vértice 1, de 
coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000 E. 437.667,265m e N. 7.370.392,283m; deste, segue com 
azimute 27°03'16" e distância de 2,61m, confrontando com a Estrada do Cascalho até o vértice 2, de 
coordenadas E. 437.668,451 m e N. 7.370.394,603m; deste, segue com azimute 27°03'16" e distância 
de 7,00m, confrontando com a Estrada do Cascalho até o vértice 3, de coordenadas E. 437.671,634m e 
N. 7.370.400,837m; deste, segue com azimute 123°51'47" e distância de 23,56m, confrontando com 
Myriam Salles Andrade de Matos, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0001.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 4, de coordenadas E. 
437.691,202m e N. 7.370.387,707m; deste, segue com azimute 59°52'05" e distância de 30,00m, 
confrontando com Myriam Salles Andrade de Matos , imóvel de Identificação Cadastral: 
3133.213.2170.0001.0000, frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial e com Milton de 
Matos, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0100.0000, frente para a Estrada do 
Cascalho, sem número predial até o vértice 5, de coordenadas E. 437.717,147m e N. 7.370.402,766m; 
deste, segue com azimute 136°26'54" e distância de 20,51m, confrontando com imóvel sem 
identificação cadastral até o vértice 6, de coordenadas E. 437.731,280m e N. 7.370.387,900m; deste, 
segue com azimute 136°26'54" e distância de 18,18m, confrontando com imóvel sem identificação 
cadastral até o vértice 7, de coordenadas E. 437.743,808m e N. 7.370.374,723m; deste, segue com 
azimute 136°26'54" e distância de 17,54m, confrontando com imóvel sem identificação cadastral até o 
vértice 8, de coordenadas E. 437.755,895m e N. 7.370.362,009m; deste, segue com azimute 43°38'14" 
e distância de 13,74m, confrontando com imóvel sem identificação cadastral até o vértice 9, de 
coordenadas E. 437.765,377m e N. 7.370.371,953m; deste, segue com azimute 45°24'53" e distância de 
7,29m, confrontando com imóvel sem identificação cadastral até o vértice 10, de coordenadas E. 
437.770,568m e N. 7.370.377,070m; deste, segue com azimute 54°27'19" e distância de 28,11m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 11, de coordenadas E. 
437.793,443m e N. 7.370.393,413m; deste, segue com azimute 57°47'56" e distância de 8,56m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 12, de coordenadas E. 
437.800,687m e N. 7.370.397,975m; deste, segue com azimute 57°15'58" e distância de 7,74m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 13, de coordenadas E. 
437.807,202m e N. 7.370.402,163m; deste, segue com azimute 52°28'12" e distância de 2,26m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 14, de coordenadas E. 
437.808,992m e N. 7.370.403,538m; deste, segue com azimute 41°30'12" e distância de 5,04m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 15, de coordenadas E. 
437.812,334m e N. 7.370.407,315m; deste, segue com azimute 346°44'44" e distância de 27,98m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 16, de coordenadas E. 
437.805,919m e N. 7.370.434,550m; deste, segue com azimute 103°49'15" e distância de 12,60 m, 
confrontando com Tony Jean Rabai, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.2170.0020.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, sem número predial até o vértice 17, de coordenadas E. 
437.818,153m e N. 7.370.431,540m; deste, segue com azimute 156°45'05" e distância de 2,00m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 18, de coordenadas E. 

437.818,942m e N. 7.370.429,703m; deste, segue com azimute 110°17'32" e distância de 7,28m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 19, de coordenadas E. 
437.825,768m e N. 7.370.427,179m; deste, segue com azimute 106°48'24" e distância de 14,04m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 20, de coordenadas E. 
437.839,210m e N. 7.370.423,118m; deste, segue com azimute 106°37'46" e distância de 2,55m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 21, de coordenadas E. 
437.841,655m e N. 7.370.422,388m; deste, segue com azimute 123°38'17" e distância de 8,08m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 22, de coordenadas E. 
437.848,385m e N. 7.370.417,910m; deste, segue com azimute 125°15'45" e distância de 13,36m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 23, de coordenadas E. 
437.859,294m e N. 7.370.410,197m; deste, segue com azimute 66°05'48" e distância de 12,21m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 24, de coordenadas E. 
437.870,458m e N. 7.370.415,145m; deste, segue com azimute 72°06'41" e distância de 3,22m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 25, de coordenadas E. 
437.873,519m e N. 7.370.416,133m; deste, segue com azimute 72°48'13" e distância de 7,61m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 26, de coordenadas E. 
437.880,786m e N. 7.370.418,382m; deste, segue com azimute 73°42'15" e distância de 8,38m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 27, de coordenadas E. 
437.888,828m e N. 7.370.420,733m; deste, segue com azimute 73°07'22" e distância de 8,18m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 28, de coordenadas E. 
437.896,653m e N. 7.370.423,107m; deste, segue com azimute 73°10'28" e distância de 4,77m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 29, de coordenadas E. 
437.901,223m e N. 7.370.424,489m; deste, segue com azimute 71°02'26" e distância de 5,84m, 
confrontando com Gervasio Gonçales, imóvel de Identificação Cadastral: 3133.213.3148.0187.0000, 
frente para a Estrada do Cascalho, número predial 1.850 até o vértice 30, de coordenadas E. 
437.906,745m e N. 7.370.426,386m; deste, segue com azimute 162°45'35" e distância de 5,08m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 31, de coordenadas E. 
437.908,251m e N. 7.370.421,533m; deste, segue com azimute 146°18'00" e distância de 23,49m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 32, de coordenadas E. 
437.921,287m e N. 7.370.401,987m; deste, segue com azimute 143°40'34" e distância de 19,06m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 33, de coordenadas E. 
437.932,577m e N. 7.370.386,630m; deste, segue com azimute 143°22'11" e distância de 32,47 m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 34, de coordenadas E. 
437.951,952m e N. 7.370.360,571m; deste, segue com azimute 247°50'13" e distância de 9,86 m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 35, de coordenadas E. 
437.942,818m e N. 7.370.356,851m; deste, segue com azimute 231°42'03" e distância de 44,48m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 36, de coordenadas E. 
437.907,913m e N. 7.370.329,285m; deste, segue com azimute 165°46'26" e distância de 6,45 m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 37, de coordenadas E. 
437.909,498m e N. 7.370.323,033m; deste, segue com azimute 169°25'05" e distância de 18,66m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 38, de coordenadas E. 
437.912,925m e N. 7.370.304,690m; deste, segue com azimute 169°25'05" e distância de 38,12m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 39, de coordenadas E. 
437.919,925m e N. 7.370.267,222m; deste, segue com azimute 176°40'11" e distância de 18,13m, 
confrontando com Imóvel sem identificação cadastral até o vértice 40, de coordenadas E. 
437.920,978m e N. 7.370.249,125m; deste, segue com azimute 279°59'55" e distância de 30,88 m, 
confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 41, de coordenadas E. 437.890,565m e N. 
7.370.254,486m; deste, segue com azimute 290°37'23" e distância de 27,02 m, confrontando com o Rio 
Boiçucanga até o vértice 42, de coordenadas E. 437.865,280m e N. 7.370.264,002m; deste, segue com 
azimute 295°09'27" e distância de 42,88m, confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 43, de 
coordenadas E. 437.826,465m e N. 7.370.282,232m; deste, segue com azimute 283°30'11" e distância 
de 10,71m, confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 44, de coordenadas E. 437.816,053m e 
N. 7.370.284,732m; deste, segue com azimute 284°07'37" e distância de 17,91m, confrontando com o 
Rio Boiçucanga até o vértice 45, de coordenadas E. 437.798,684m e N. 7.370.289,104m; deste, segue 
com azimute 260°23'17" e distância de 17,62m, confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 46, 
de coordenadas E. 437.781,314m e N. 7.370.286,162m; deste, segue com azimute 237°34'22" e 
distância de 17,55m, confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 47, de coordenadas E. 
437.766,499m e N. 7.370.276,750m; deste, segue com azimute 246°46'15" e distância de 8,38m, 
confrontando com o Rio Boiçucanga até o vértice 48, de coordenadas E. 437.758,800m e N. 
7.370.273,446m; deste, segue com azimute 259°13'29" e distância de 10,29m, confrontando com o Rio 
Boiçucanga até o vértice 49, de coordenadas E. 437.748,692m e N. 7.370.271,522m; deste, segue com 
azimute 305°44'21" e distância de 2,92m, confrontando com o Rio Pequeno até o vértice 50, de 
coordenadas E. 437.746,323m e N. 7.370.273,227m; deste, segue com azimute 338°46'45" e distância 
de 29,42m, confrontando com o Rio Pequeno até o vértice 51, de coordenadas E. 437.735,674m e N. 
7.370.300,653m; deste, segue com azimute 326°25'47" e distância de 16,65m, confrontando com o Rio 
Pequeno até o vértice 52, de coordenadas E. 437.726,465m e N. 7.370.314,529m; deste, segue com 
azimute 293°40'24" e distância de 3,97m, confrontando com o Rio Pequeno até o vértice 53, de 
coordenadas E. 437.722,832m e N. 7.370.316,122 m; deste, segue com azimute 327°40'15" e distância 
de 3,94 m, confrontando com o Rio Pequeno até o vértice 54, de coordenadas E. 437.720,723 m e N. 
7.370.319,454 m; deste, segue com azimute 350°24'44" e distância de 20,14 m, confrontando com o Rio 
Pequeno até o vértice 55, de coordenadas E. 437.717,368 m e N. 7.370.339,316 m; deste, segue com 
azimute 319°34'31" e distância de 59,41 m, confrontando com o Rio Pequeno até o vértice 56, de 
coordenadas E. 437.678,846 m e N. 7.370.384,540 m; deste, segue com azimute 303°46'07" e distância 
de 13,93m, confrontando com o Rio Pequeno, até o vértice 1, inicial desta descrição, encerrando a área 
de 27.761,12m² (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e um metros quadrados e doze decímetros 
quadrados). FAZ SABER que o núcleo acima descrito está totalmente inserido sobre Zona de Especial 
Interesse Social, conforme Lei Complementar Municipal nº 170/2013 que descreve e caracteriza como 
ZEIS o Núcleo “RUA ROMUALDO DE MATOS”. FAZ SABER, ainda, que foram cadastrados no 
referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: QUADRA 1 - ERCILIA FATIMA DE SOUZA PARODI, 
RG Nº 23.805.594-2 SSP/SP, CPF Nº 190.523.308-67 e MARCO TULIO PARODI, RG N° 18.224.332-1 
SSP/SP, CPF N° 120.423.068-43; JUSSARA NEVES MALAGÔ, RG Nº 5.510.042-9 SSP/SP, CPF Nº 
550.293.618-04; APARECIDA FATIMA DOS SANTOS BORGES, RG Nº 20.207.279-4 SSP/SP, CPF Nº 
081.130.838-39; QUADRA 2 - ROGÉRIO MAGALHÃES, RG Nº 20.717.561 SSP/SP, CPF Nº 
161.442.318-03; RAPHAEL HOUPILLARD, RG N° 23.084.233 SSP/SP, CPF N° 333.247.468-50; 
PAULO DANIEL HOUPILLARD JUNIOR, RG N° 23.084.234-3 SSP/SP, CPF N° 219.800.168-36 e 
DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD, RG N° 14.086.528 SSP/MG, CPF N° 016.288.316-18; 
MARIA IZAURA DOS SANTOS, RG nº 6.689.469-4 SSP/SP, CPF Nº 119.776.158-64, e JOÃO 
FAUSTINO DE OLIVEIRA, RG Nº 3.517.384-1 SSP/SP, CPF Nº 029.027.528-81; FRANCISCO 
GRASSO BUENO, RG N° 7.346.746-7 SSP/SP, CPF N° 010.997.618-59 e VANDA FERNANDES, RG 
N° 12.640.313-2 SSP/SP, CPF N° 027.452.208-02; QUADRA 3 - EDGARD GUIMARÃES ALVES, RG Nº 
28.164.035-X SSP/SP, CPF Nº 190.440.078-74 e MEIRIANE GONÇALVES FERREIRA, RG Nº 
34.745.052-0 SSP/SP, CPF Nº 271.927.568-90; RAPHAEL HOUPILLARD, RG N° 23.084.233 SSP/SP, 
CPF N° 333.247.468-50; PAULO DANIEL HOUPILLARD JUNIOR, RG N° 23.084.234-3 SSP/SP, CPF 
N° 219.800.168-36 e DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD, RG N° 14.086.528 SSP/MG, 
CPF N° 016.288.316-18; ONESIO LANZA, RG Nº 3.614.577-4 SSP/SP, CPF Nº 069.466.238-00; 
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ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS, RG N° 38.666.116-9 SSP/SP, CPF N° 490.296.575-53 e 
MARINEIDE CHAVES DOS SANTOS, RG N° 62.397.796-5 SSP/SP, CPF N° 278.219.888-20; MARCOS 
ANTONIO DOS PASSOS, RG Nº 8.404.701-X SSP/SP, CPF Nº 782.498.488-53 e JOSEFA ADALGISA 
DA CONCEIÇÃO, RG Nº 25.257.210-5 SSP/SP, CPF Nº 774.308.164-87; LUANA SOUZA MORAIS, RG 
Nº 39.168.613-6 SSP/SP, CPF Nº 427.463.178-85 e FABIO ASSIS BRAGA DOS SANTOS, RG Nº 
55.110.707-8 SSP/SP, CPF Nº 363.144.418-46; KANANDA DE SOUZA MARTINS GOMES, RG Nº 
38.163.391-3 SSP/SP, CPF Nº 431.013.958-28 e JONATHAN DOS SANTOS GOMES, RG Nº 
42.098.712-5 SSP/SP, CPF Nº 423.092.848-31; SABRINA OLIVEIRA DOS SANTOS, RG Nº 
42.266.630-0 SSP/SP, CPF Nº 446.198.678-02; MARCIO ADRIANO ALBUQUERQUE BORGES, RG Nº 
57.750.478-2 SSP/SP, CPF Nº 314.263.518-10; JUSIMAR FERREIRA COSTA, RG Nº 5938116 
SSP/SC, CPF Nº 097.693.356-06 e THASSIA FERNANDA SANTOS PEREIRA, RG Nº 59.915.765-3 
SSP/SP, CPF Nº 110.258.696-05; QUADRA 4 - MARCELO HERNANI BARBOSA ROMANO, RG Nº 
26.144.899-7, CPF Nº 150.269.558-86; JUAREZ OLIVEIRA SOUZA, RG Nº 58.937.833-8 SSP/SP, CPF 
Nº 792.112.595-68 e ADEIZA MARIA DE JESUS SOUZA, RG Nº 60.285.929-3 SSP/SP, CPF Nº 
037.501.885-99; LUIZ FERNANDO DO PRADO, RG Nº 28.197.567-X SSP/SP, CPF Nº 192.398.148-09 
e PRISCILA CRISTINA CARVALHO DO PRADO, RG Nº 29.796.397-1 SSP/SP, CPF Nº 221.491.858-
22; JULIANA NEUKAN, RG Nº 26.888.965-X SSP/SP, CPF Nº 376.680.908-35; GEISLA DE JESUS 
SANTOS, RG Nº 37.981.662-3 SSP/SP, CPF Nº 957.213.985-15; DANILO BRITO DE SOUSA, RG Nº 
29.138.981 SSP/SP, CPF Nº 212.809.378-31 e ADRIANA OLIVEIRA SOUSA, RG Nº 29.138.743-3 
SSP/SP, CPF Nº 280.060.438-76; ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS, RG Nº 38.666.116-9 SSP/SP, 
CPF Nº 490.296.575-53 e MARINEIDE CHAVES DOS SANTOS, RG Nº 62.397.796-5 SSP/SP, CPF Nº 
278.219.888-20; EDINEUZA DA ROCHA OLIVEIRA, RG Nº 37.256.263-2 SSP/SP, CPF Nº 
312.248.108-13 e ERIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA, RG Nº 66.541.123-5 SSP/BA, CPF Nº 
164.236.038-47; ADRIANA FRANCISCA DE ALVARENGA, RG Nº 29.366.063-3 SSP/SP, CPF Nº 
185.650.418-24 e ODAIR MAURICIO DOS PASSOS, RG Nº 24.243.576 SSP/SP, CPF Nº 155.136.248-
18; ALESSANDRA APARECIDA FRANCISCA ALVARENGA SILVA, RG Nº 25.584.932-1 SSP/SP, 
CPF Nº 183.775.328-83 e EZIO MAGNO SILVA, RG Nº 25.680.405-9 SSP/SP, CPF Nº 159.582.468-52; 
ALINE FRANCISCA DE ALVARENGA SOUZA, RG Nº 35.208.256-2 SSP/SP, CPF Nº 224.401.588-28 e 
PEDRO EVANGELISTA DE SOUZA NETO, RG Nº 40.910.221-0 SSP/SP, CPF Nº 225.555.208-64; 
ALCINEIA DA SILVA PEREIRA, RG Nº 36.501.158-7 SSP/SP, CPF Nº 348.078.408-94 e ALEQUES 
SANDER PEREIRA, RG Nº 30.920.203 SSP/SP, CPF Nº 278.922.388-24; ESTER PEREIRA DOS 
SANTOS SILVA, RG Nº 40.511.966-5 SSP/SP, CPF Nº 292.161.038-84 e JOSE ANTONIO DE 
ANDRADE SILVA, RG Nº 57.752.141-X SSP/SP, CPF Nº 038.532.044-22; QUADRA 5 - RIGOMAR 
BARBOSA PINTO, RG Nº 62.302.913-3 SSP/SP, CPF Nº 807.900.038-72; GILDA LEME GONÇALVES, 
RG Nº 5.583.805-4 SSP/SP, CPF Nº 196.101.678-88; IVANA AMORIM DE LIMA, RG Nº 26.875.673-9 
SSP/SP, CPF Nº 267.522.118-09 e JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO DE LIMA, RG Nº 56.749.705-7 
SSP/SP, CPF Nº 031.214.064-93; APARECIDA DE SOUZA SALES, RG Nº 21.928.143-9 SSP/SP, CPF 
Nº 119.775.968-94; SUELENN SABRINA DE SALES PEREIRA, RG Nº 44.392.869-1 SSP/SP, CPF Nº 
383.854.208-86; MICHELLE FONSECA DANTAS, RG Nº 66.709.381-3 SSP/SP, CPF Nº 798.358.641-
87; DIVANETE PEREIRA SANTOS, RG Nº 60.498.506-X SSP/SP, CPF Nº 417.698.305-10; EDVALDO 
GOBBI PEREZ, RG Nº 18.118.485 SSP/SP, CPF Nº 051.965.548-66; JOSIANA APARECIDA DAVID 
BOMBANA, RG Nº 58.685.488-5 SSP/PR, CPF Nº 722.470.709-06 e ROQUE BOMBANA, RG Nº 
58.685.469-1 SSP/SP, CPF Nº 769.618.269-20; ADILSON STALL, RG Nº 7.116.495 SSP/PR, CPF Nº 
019.253.739-32; ISMAEL GREGORIO DE OLIVEIRA FILHO, RG Nº 24.684.727 SSP/SP, CPF Nº 
155.113.988-02; ALZIRA CARDOSO VIEIRA, RG Nº 21.943.328-8 SSP/SP, CPF Nº 166.411.078-09; 
ANA LUCIA PEREIRA BITENCOURT, RG Nº 44.392.848-4 SSP/SP, CPF Nº 360.975.258-00 e ERBES 
DOS SANTOS BARBOSA, RG Nº 66.553.334-2 SSP/SP, CPF Nº 021.972.525-00; JAMILY PEREIRA 
BITENCOURT, RG Nº 46.073.947-5 SSP/SP, CPF Nº 388.605.798-48 e CARLOS ANDRE MONTEIRO 
DE SANTANA, RG Nº 44.392.933-6 SSP/SP, CPF Nº 315.062.698-69; HELENA MARIA PEREIRA, RG 
Nº 23.193.898-6 SSP/SP, CPF Nº 195.314.148-07 e GIOVANI ORLANDO SIMONE, RG Nº 8.364.586-X 
SSP/SP, CPF Nº 042.499.558-18; DIOGO GABRIEL BOCCALINI SIMONE, RG Nº 14.527.805-8 
SSP/PR, CPF Nº 452.494.248-30; QUADRA 6 - DILEUZA DOS SANTOS VILA NOVA, RG Nº 
18.184.837-5 SSP/SP, CPF Nº 252.099.838-54; CATIA SOUZA DE ALMEIDA, RG Nº 36.095.923-4 
SSP/SP, CPF Nº 217.263.268-61 e NOVALDO PEREIRA, RG Nº 11.142.745-9 SSP/SP, CPF Nº 
012.986.068-96, cujos requisitos para serem beneficiados pela titulação serão aferidos durante o regular 
trâmite do processo de regularização fundiária. Desta forma, os interessados em geral, especialmente 
confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO 
fundamentada ao procedimento de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S 
junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila 
Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: 
sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12)3892-6568, conforme lhes é facultado pela legislação em 
vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 
31, parágrafo 5º da Lei Federal nº13.465/2017. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima 
estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Regularização Fundiária Urbana do Núcleo 
“RUA ROMUALDO DE MATOS”. Os documentos referentes à Regularização Fundiária do Núcleo estão 
à disposição para consulta na Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião, 01 de agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S  
FELIPE AUGUSTO, prefeito municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal nº13.465/2017 e Lei Municipal nº2.512/2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, CNPJ nº46.482.832/0001-92, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, nº 214, Centro, 
São Sebastião, autuou o Processo Administrativo nº 1677/2019 e instaurou o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, com vistas à regularização fundiária 
e à titulação dos ocupantes dos imóveis inseridos no núcleo urbano informal consolidado anteriormente à 
edição da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, ocupado predominantemente por famílias de baixa renda para fins habitacionais, 
denominado “RUA MAXIMILIANO QUINTINO DOS SANTOS”, no bairro Enseada, com a seguinte 
descrição: Inicia-se no ponto 01, na divisa da Rua Dario Leite Carrijó com a Rua Quintino Maximiliano 
Dos Santos, de coordenadas UTM DATUM SIRGAS 2000, Coordenadas N:7.375.760,07 m e 
E:456.608,64 m, deste ponto segue em linha reta com distância 29,53m e azimute 71°29'44.56'' até o 
ponto 2 – de Coordenadas N:7.375.769,45 m e E:456.636,64 m confrontando até aqui com a RUA 
DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com a distância de 4,37m e 
azimute 74°10'15.61'' até o ponto 3 – de Coordenadas N:7.375.770,64 m e E:456.640,85 m confrontando 
até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância de 17,34m e azimute 63°15'19.78'' até o ponto 4 – de Coordenadas N:7.375.778,44 m e 
E:456.656,33 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete 
levemente a esquerda e segue em linha reta com a distância de 16,25m e azimute 62°36'55.52'' até o 
ponto 5 – de Coordenadas N:7.375.785,93 m e E:456.670,80 m, confrontando até aqui com a RUA 
DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 
de 39,51m e azimute 63°19'32.68'' até o ponto 6 – de Coordenadas N:7.375.803,65 m e E:456.706,07 m, 
confrontando até aqui com a RUA DARIO LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente a esquerda e 
segue em linha reta com a distância de 19,25m e azimute 63°03'06.45'' até o ponto 7 – de 
Coordenadas  N:7.375.812,38 m e E:456.723,23 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE 

CARRIJÓ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com a distância de 4,31m e azimute 
73°29'44.40'' até o ponto 8 – de Coordenadas N:7.375.813,61 m e E:456.727,39 m, confrontando até 
aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com a 
distância de 0,78m e azimute 332°24'20.74'' até o ponto 9 – de Coordenadas N:7.375.814,31 m e 
E:456.727,03 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete  a 
direita e segue em linha reta com a distância de 21,86m e azimute 62°53'47.45'' até o ponto 10 – de 
Coordenadas N:7.375.824,27 m e E:456.746,49 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE 
CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com a distância de 4,55m e 
azimute 62°07'45.86'' até o ponto 11 – de Coordenadas  N:7.375.826,39 m e E:456.750,51 m, 
confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente a esquerda e 
segue em linha reta com a distância de 5,48m e azimute 62°00'45.07'' até o ponto 12 – de Coordenadas 
N:7.375.828,97 m e E:456.755,35 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste 
ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com a distância de 10,12m e azimute 
62°31'06.87'' até o ponto 13 – de Coordenadas N:7.375.833,64 m e E:456.764,33 m , confrontando até 
aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta 
com a distância de 5,88m e azimute 63°38'50.16'' até o ponto 14 – de Coordenadas  N:7.375.836,25 m e 
E:456.769,60 m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete 
levemente a esquerda e segue em linha reta com a distância de 10,28m e azimute 62°14'28.17'' até o 
ponto 15 – de Coordenadas e N:7.375.841,03 m e E:456.778,69 m, confrontando até aqui com a RUA 
DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com a distância 
de 10,11m e azimute 62°55'27.10'' até o ponto 16 – de Coordenadas  N:7.375.845,64 m e 
E:456.787,70  m, confrontando até aqui com a RUA DARIO  LEITE CARRIJÓ; deste ponto deflete 
levemente a esquerda e segue em linha reta com a distância de 17,42m e azimute 61°58'40.01'' até o 
ponto 17 – de Coordenadas  N:7.375.853,82 m e E:456.803,08 m, confrontando até aqui com a RUA 
DARIO  LEITE CARRIJÓ e Rua BENEDITO FIRMINO DA COSTA; deste ponto deflete  a direita e segue 
em linha reta com distância de 3,90m e  azimute 101°46'42.19'', com uma curva com raio de 3,71° até o 
ponto 18 – de Coordenadas  N: 7.375.853,06 m e E: 456.806,73 m confrontando até aqui com a RUA 
DARIO  LEITE CARRIJÓ e com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete levemente  a 
direita e segue em linha reta com distância de 22,77 m e azimute 144°37'0’.09'' até o ponto 19 -  de 
Coordenadas  N:7.375.834,50 m e E:456.819,91 m confrontando até aqui com a RUA BENEDITO 
FIRMININO COSTA; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 
7,03 m e azimute 142°59'33.29'' até o ponto 20 - de Coordenadas  N:7.375.828,84 m e E:456.824,12 m 
confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete  a direita e segue 
em linha reta com distância de 18.91 m e azimute 142°59'33.29'' até o ponto 21 – de Coordenadas 
N:7.375.813,78 m e E:456.835,52 m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; 
deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 4,36m e azimute 
143°01'19.47'' até o ponto 22 – de Coordenadas  N:7.375.810,30 m e E:456.838,15 m, confrontando até 
aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta 
com distância de 3,45m e azimute 137°54'43.84'' até o ponto 23 – de Coordenadas N:7.375.807,74 m e 
E:456.840,46  m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância de 12,43m e azimute 128°29'59.20'' até o ponto 24 – de 
Coordenadas  N:7.375.800,00 m e E:456.850,19 m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO 
FIRMINO COSTA; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 2,70m e azimute 
135°44'51.85'' até o ponto 25 – de Coordenadas N:7.375.798,06 m e E:456.852,07  m, confrontando até 
aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em 
linha reta com distância de 6,84m e azimute 133°58'05.20'' até o ponto 26 – de Coordenadas 
N:7.375.793,31 m e E:456.857,00  m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; 
deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância 1,89m e azimute 147°58'43.57'' até o 
ponto 27 – de Coordenadas N:7.375.791,71 m e E:456.858,00 m, confrontando até aqui com a RUA 
BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 
11,40m e azimute 125°10'53.45'' até o ponto 28 – de Coordenadas  N:7.375.785,14m e E:456.867,32 m, 
confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete a esquerda e segue 
em linha reta com distância de 16,19m e azimute 122°57'21.37'' até o ponto 29 – de Coordenadas e 
N:7.375.776,33 m e E:456.880,90 m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; 
deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância 12,26m e azimute 125°12'47.51'' até o 
ponto 30 - de Coordenadas N:7.375.769,27 m e E:456.890,92 m, confrontando até aqui com a RUA 
BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com 
distância de 34,69m e azimute 125°35'33.85'' até o ponto 31 – de Coordenadas N:7.375.749,08 m e 
E:456.919,13 m, confrontando até aqui com a RUA BENEDITO FIRMINO COSTA; deste ponto deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância 60,37m e azimute 229°30'43.65'' até o ponto 32 – de 
Coordenadas N:7.375.709,88 m e E:456.873,22 m, confrontando até aqui com a RUA área sem 
identificação; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 34,38m e azimute 
226°43'57.83'' até o ponto 33 – de Coordenadas  N:7.375.686,32 m e E:456.848,18 m,  confrontando até 
aqui com o confrontante área sem identificação; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em 
linha reta com distância de 40,04m e azimute 226°27'48.72'' até o ponto 34 - de 
Coordenadas  N:7.375.658,74 m e E:456.819,16 m , confrontando até aqui com o confrontante “área sem 
identificação”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 5,61m e azimute 
316°57'10.73'' até o ponto 35 – de Coordenadas  N:7.375.662,84 m e E:456.815,32 m   confrontando até 
aqui com o confrontante “área sem identificação” ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta 
com distância de 14,91m e azimute 226°25'19.40'' até o ponto 36 – de Coordenadas  N:7.375.652,56 m e 
E:456.804,52 m, confrontando até aqui com o confrontante “área sem identificação” ; deste ponto deflete 
a esquerda e segue em linha reta com distância de 11,68m e azimute 219°55'07.64'' até o ponto 37 – de 
Coordenadas E:456.797,03 m e N:7.375.643,60 m confrontando até aqui com o confrontante “área sem 
identificação”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 23,44m e azimute 
222°53'15.11'' até o ponto 38 – de Coordenadas e N:7.375.626,43 m e E:456.781,08 m , confrontando 
até aqui com o confrontante “área sem identificação”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância de 0,72m e azimute 316°49'48.05'' até o ponto 39 – de Coordenadas N:7.375.626,96 m e 
E:456.780,58 m confrontando até aqui com o confrontante “área sem idenfiticação” ; deste ponto deflete 
a esquerda e segue em linha reta com distância de 1,52m e azimute 232°03'17.40'' até o ponto 40 – de 
Coordenadas  N:7.375.626,02 m e E:456.779,38  m, confrontando até aqui com o confrontante “área sem 
identificação”; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 0,67m e azimute 
144°14'51.81'' até o ponto 41 – de Coordenadas  N:7.375.625,48 m e E:456.779,77 m  confrontando até 
aqui com o confrontante “área sem identificação” ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta 
com distância de 6,48m e azimute 228°14'16.84'' até o ponto 42 – de Coordenadas  N:7.375.621,16 m e 
E:456.774,93 m, confrontando até aqui com o confrontante “área sem identificação” ; deste ponto deflete 
a esquerda e segue em linha reta com distância de 4,39 m  e azimute 223°19'17.48'' até o ponto 43 – de 
Coordenadas e N: 7.375.617,92 m e E: 456. 771,92 m confrontando até aqui com o confrontante “área 
sem identificação”; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com a distância de 5,16 até o 
ponto 44 – de Coordenadas  N:7.375.614,22 m e E:456.768,38 m confrontando até aqui com o 
confrontante “área sem identificação” ; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em linha reta 
com distância de 20,65 m  e azimute 43°19'17.48'' até o ponto 45 – de Coordenadas  N:7.375.599,13 m e 
E:456.754,28  m,  confrontando até aqui com “área sem identificação”; deste ponto deflete a esquerda e 
segue em linha reta com distância de 12,49m e azimute 219°44'22.89'' até o ponto 46 – de 
Coordenadas  N:7.375.589,52 m e E:456.746,30 m confrontando até aqui com a área sem identificação; 
deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 1,61m e azimute 299°27'34.19'' até 
o ponto 47 – de Coordenadas  N:7.375.590,31 m e E:456.744,90 m confrontando até aqui com a área 
sem identificação; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 10,14m e 
azimute 225°10'46.13'' até o ponto 48 – de Coordenadas N:7.375.583,16 m  e E:456.737,71 m, 
confrontando até aqui com a “área sem identificação”; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha 
reta com distância de 2,74m e azimute 219°12'44.55'' até o ponto 49 – de Coordenadas  N:7.375.581,04 
m e E:456.735,97 m, confrontando até aqui com a “área sem identificação”; deste ponto deflete  a direita 
e segue em linha reta com distância de 0,78m e azimute 311°47'02.09'' até o ponto 50 – de Coordenadas 
N:7.375.581,56 m e E:456.735,39 m confrontando até aqui com a área sem identificação; deste ponto 
deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 13,78m e azimute 224°45'17.41'' até o ponto 51 – 
de Coordenadas  N:7.375.571,77 m e E:456.725,69 m confrontando até aqui com a área sem 
identificação; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância de 24,96m 
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e azimute 223°53'35.90'' até o ponto 52 – de Coordenadas  N:7.375.553,97 m e E:456.708,56 m 
confrontando até aqui com a “área sem identificação”; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue 
em linha reta com distância de 9,98m e azimute 222°12'00.21'' até o ponto 53 – de 
Coordenadas  N:7.375.546,32 m e E:456.701,62 m,  confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS 
ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 
17,59m e azimute 223°13'52.03'' até o ponto 54 – de Coordenadas  N:7.375.533,58 m  e E:456.689,65 m 
até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete a esquerda e segue em 
linha reta com distância 17,36m e azimute 219°00'21.77'' até o ponto 55 – de 
Coordenadas  N:7.375.519,48 m e E:456.678,23 m confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS 
ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância de 
7,83m e azimute 219°00'21.58'' até o ponto 56 – de Coordenadas  N:7.375.514,01 m e E:456.673,80 m 
confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete  a direita 
e segue em linha reta com distância de 6,48 m  e azimute 232°58'00.71'' até o ponto 57 – de 
Coordenadas  N:7.375.509,79 m e E:456.668,21 m, confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS 
ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 
9,77m  e azimute 233°29'51.81'' até o ponto 58 – de Coordenadas  N:7.375.504,29 m e E:456.660,77 m, 
confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS ANSELMO DA SILVA; deste ponto deflete  a direita 
e segue em linha reta com distância 11,87m e azimute 240°37'33.95'' até o ponto 59 – de Coordenadas 
N:7.375.498,46 m e E:456.650,43 m, confrontando até aqui com a TRAVESSSA MOISÉS ANSELMO DA 
SILVA; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 22,21m e azimute 
228°01'48.37'' até o ponto 60- de Coordenadas e N:7.375.483,61 m e E:456.633,91 m confrontando até 
aqui com a “ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha 
reta com distância de 12,52m e azimute 320°26'18.03'' até o ponto 61- de Coordenadas  N:7.375.493,27 
m e E:456.625,94 m confrontando até aqui com a “ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste 
ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 0,89m e azimute 304°41'34.85'' até o 
ponto 62 – de Coordenadas  N:7.375.493,77 m e E:456.625,21 m, confrontando até aqui com a “ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com 
distância de 12,67 m  e azimute 235°35'03.08'' até o ponto 63 – de Coordenadas e N:7.375.486,18 m e 
E:456.614,13 m, confrontando até aqui com a “ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto 
deflete levemente a esquerda e segue em linha reta com distância de 21,23m e azimute 234°37'19.66'' 
até o ponto 64 – de Coordenadas  N:7.375.474,33 m e E:456.597,44 m confrontando até aqui com a 
“ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com 
distância de 9,13m e azimute 324°30'19.32'' até o ponto 65 – de Coordenadas eN:7.375.481,76 m e 
E:456.592,14 m, confrontando até aqui com o confrontante ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE” ; 
deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 3,72m e azimute 355°04'54.33'' até 
o ponto 66 – de Coordenadas  N:7.375.485,46 m e E:456.591,82 m, confrontando até aqui com o 
confrontante “ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE” ; deste ponto deflete  a direita e segue em 
linha reta com distância de 2,89m e azimute 6°13'12.20'' até o ponto 67 – de 
Coordenadas  N:7.375.488,33 m e E:456.592,13 m, confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE” ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância 
de 3,68m e azimute 326°35'51.68'' até o ponto 68 – de Coordenadas   N:7.375.491,41 m e E:456.590,11 
m, confrontando até aqui com a “ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância de 32,22m e azimute 329°31'09.53'' até o ponto 69 – de 
Coordenadas N:7.375.519,17 m e E:456.573,76 m , confrontando até aqui com a “ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 
10,82m e azimute 334°41'47.40'' até o ponto 70 – de Coordenadas N:7.375.528,96 m e E:456.569,14 m , 
confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete  a direita 
e segue em linha reta com distância de 4,32m e azimute 340°27'34.73'' até o ponto 71 – de Coordenadas 
N:7.375.533,03 m e E:456.567,69 m confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 21,86m e 
azimute 325°55'51.67'' até o ponto 72 – de Coordenadas N:7.375.551,14 m e E:456.555,45 m, 
confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO”; deste ponto deflete 
levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 22,08m e azimute 325°55'51.67'' até o ponto 
73 – de Coordenadas N:7.375.569,43 m  e E:456.543,08 m  confrontando até aqui com o confrontante 
“ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 
6,56 m e azimute 311°13'30.89'' até o ponto 74 – de Coordenadas N: 7.375.569,43 m e E: 456.543,08 m, 
confrontando até aqui com “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO”; deste ponto deflete a direita e segue em linha 
reta com a distância de 14,46m e azimute 145°55’51.68” até o ponto 75, de Coordenadas de 
N:7.375.578,96 m e E:456.532,20 m, confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 12,61m e 
azimute 342°53'42.75'' até o ponto 76 – de Coordenadas N:7.375.591,02 m e E:456.528,49 
m  confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete  a 
direita e segue em linha reta com distância de 2,24m e azimute 352°32'31.83'' até o ponto 77 – de 
Coordenadas N:7.375.593,23 m e E:456.528,20 m, confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA 
SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 16,35m 
e azimute 337°54'09.77'' até o ponto 78 - de Coordenadas N:7.375.608,38 m e E:456.522,05 m 
confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância de 4,68m e azimute 325°20'10.02'' até o ponto 79 – de 
Coordenadas N:7.375.612,24 m e E:456.519,38 m, confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA 
SEM IDENTIFICAÇÃO”; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 19,25m e 
azimute 336°23'21.01'' até o ponto 80 – de Coordenadas N:7.375.629,87 m e E:456.511,67 m 
confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO”; deste ponto deflete  a direita e 
segue em linha reta com distância de 10,62m e azimute 344°36'53.22'' até o ponto 81 – de Coordenadas 
N:7.375.640,12 m e E:456.508,86 m, confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM 
IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 
10,21m e azimute 345°25'53.88'' até o ponto 82 – de Coordenadas N:7.375.650,00 m e E:456.506,29 m, 
confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA SEM IDENTIFICAÇÃO”; deste ponto deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância de 5,91m e azimute 332°39'09.88'' até o ponto 83 – de 
Coordenadas N:7.375.655,25 m  e  E:456.503,57 m,  confrontando até aqui com o confrontante “ÁREA 
SEM IDENTIFICAÇÃO” ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 52,98m e 
azimute 51°01'40.90'' até o ponto 84 – de Coordenadas N:7.375.688,57 m   e E:456.544,76 m e 
confrontando até aqui com o confrontante “ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU ENSEADA – MATRICULA 
30.159” ; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 11,78m e azimute 
63°29'38.12'' até o ponto 85- de Coordenadas N:7.375.693,82 m e  E:456.555,30 m e confrontando até 
aqui com o confrontante “ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU ENSEADA – MATRICULA 30.159”; deste ponto 
deflete  a direita e segue em linha reta com distância 7,75m e azimute 70°47'02.44'' até o ponto 86 – de 
Coordenadas N:7.375.696,38 m e E:456.562,62 m confrontando até aqui com o confrontante “ESCOLA 
DE PRIMEIRO GRAU ENSEADA – MATRICULA 30.159”; deste ponto deflete a esquerda e segue em 
linha reta com distância de 14,47m e azimute 68°29'37.90'' até o ponto 87 – de Coordenadas 
N:7.375.701,68 m e E:456.576,09 m, confrontando até aqui com o confrontante “ESCOLA DE PRIMEIRO 
GRAU ENSEADA – MATRICULA 30.159”; deste ponto deflete levemente a esquerda e segue em linha 
reta com distância de 10,38m e azimute 67°12'22.95'' até o ponto 88 – de Coordenadas N:7.375.705,71 
m e E:456.585,66 m, confrontando até aqui com a “ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU ENSEADA – 
MATRICULA 30.159”; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 25,17m e 
azimute 62°58'40.64'' até o ponto 89 – de Coordenadas  N:7.375.717,14 m e E:456.608,09 m 
confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância de 11,08m e azimute 49°50'51.66'' até o ponto 90 – de 
Coordenadas  N:7.375.724,29 m e E:456.616,56 m, confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO 
QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete  a direita e segue em linha reta com distância de 1,11m e 
azimute 75°08'37.12'' até o ponto 91 – de Coordenadas N:7.375.724,58 m e E:456.617,64 m, 
confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete a 
esquerda e segue em linha reta com distância de 7,64m e azimute 349°48'34.37'' até o ponto 92 – de 
Coordenadas N:7.375.732,10 m  e E:456.616,28 m, confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO 
QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta com distância de 2,70m 
e azimute 259°49'59.72'' até o ponto 93 – de Coordenadas N:7.375.731,62 m e E:456.613,63 m, 
confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete  a 

direita e segue em linha reta com distância de 10,48m e azimute 350°03'08.38'' até o ponto 94 – de 
Coordenadas N:7.375.741,94 m e E:456.611,82 m, confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO 
QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete levemente  a direita e segue em linha reta com distância 
de 8,27m e azimute 350°03'08.38'' até o ponto 95 – de Coordenadas N:7.375.750,09 m e E:456.610,39 
m  confrontando até aqui com a RUA MAXIMILIANO QUINTINO DOS SANTOS; deste ponto deflete 
levemente  a direita e segue em linha reta com distância de 10,13m e azimute 350°03'08.38'' até o ponto 
1 – ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 74.424,04m² (Setenta e quatro 
mil, quatrocentos e vinte quatro metros e 04 decimetros quadrados). FAZ SABER que o núcleo acima 
descrito está totalmente inserido sobre Zona de Especial Interesse Social, conforme Lei Complementar 
Municipal nº127/2010 que descreve e caracteriza como ZEIS o Núcleo Maximliano Quintino dos Santos. 
FAZ SABER, ainda, que foram cadastrados no referido núcleo os ocupantes a seguir qualificados: 
MARIA LUIZA DE LIMA, RG: N° 6.182.823-3, CPF: 464.728.198-15; NEILOR DE MORAES, RG: 
18.494.873-3, CPF: 129.985.928-30;RUBIANA BENTO FRANÇA ,RG Nº 15.807.361-7 ,CPF Nº 
421.762.068-35; ROSANGELA DE ANDRADE VALENTIM FERREIA ,RG Nº 27.750.009-6 ,CPF Nº 
247.110.098-84; MILTON DE AQUINO ,RG Nº 10.417.366-X,CPF Nº 784.303.648-20; MARIA DO 
CARMO AGUIAR CORREA CASTRO ,RG Nº 63.896.516-0 ,CPF Nº 893.197.886-34; LUIZ PAULO 
DOS SANTOS ,RG Nº 34.450.906,CPF Nº 372.577.938-40; CLEIDE MARIA DOS SANTOS FREITAS 
,RG Nº 16.644.507 ,CPF Nº 086.884.038-64; DANIEL FERNANDES ,RG Nº 26.599.317-9 ,CPF Nº 
278.360.008-00; MARISLEI DIAS DOS SANTOS FERNANDES ,RG Nº 58.278.668-X ,CPF Nº 
510.214.258-50; AILTON DOS SANTOS FERREIRA ,RG Nº 4.410.702-8 ,CPF Nº 026.049.248-54; 
NIVALDA MARIA DE SALES ,RG Nº 16.841.929-4 ,CPF Nº 070.739.318-33; MARCOS ANTONIO DA 
SILVA VALE ,RG Nº 32.803.786-2 ,CPF Nº 030.116.847-40; JOSÉ FRANCISCO CURSINO ,RG Nº 
7.837.784-5 ,CPF Nº 575.788.778-87; CECILIA DE PAULA ,RG Nº 28.164.176-6 CPF Nº257.159.838-
43; DEISELUCIDE PEIXOTO DE OLIVEIRA LOURENÇO ,RG Nº 21.786.777-7, CPF Nº 124.726.058-54; 
DEONETE DE SIQUEIRA ,RG Nº 28.715.526-2 ,CPF Nº 248.268.708-09; DORALICE DE SIQUEIRA 
,RG Nº 23.952.118-3 ,CPF Nº 116.533.468-25; MARIA DE LOURDES DE SIQUEIRA ,RG Nº 
26.540.562-2 ,CPF Nº 249.833.118-23; MOACIR CUBAS DE SIQUEIRA RG Nº12.275.028-7 ,CPF Nº 
005.962.878-28; JOSÉ CUBAS DE SIQUEIRA SOBRINHO ,RG Nº 11.777.261-6 ,CPF Nº 003.025.718-
25; GÉSSICA APARECIDA DE SIQUEIRA MARIANO ,RG Nº 56.876.549-7 ,CPF Nº 480.031.628-66; 
MATILDE DE PAULA FERREIRA ,RG Nº 23.741.474-0 ,CPF Nº 070.729.838-56; JOSÉ MARCIO NETO 
,RG Nº 30.276.101-9 ,CPF Nº 725.367.136-87; RENATO SANTANA, RG Nº 5.045.945  ,CPF Nº 
323.912.778-49; RENATA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA RG Nº36.782.672-0 , CPF Nº 
036.308.756-70; ARLINDO DE SOUZA ,RG Nº52.655.017-5 , CPF Nº 237.164.876-00; ÁLVARO 
SIMEÃO SANT'ANA FILHO RG Nº22.146.533-9 ,CPF Nº 019.469.268-09; ÁLVARO SIMEÃO 
SANT'ANA NETO ,RG Nº 42.564.902-7  ,CPF Nº 311.315.868-08; ALEX SIMEÃO SANT ANA 
,RG Nº 44.393.144-6 ,CPF Nº 366.283.488-06; RONALDO DE SANTANA ,RG Nº 20.784.504-9,CPF Nº 
055.891.738-09; TERESA SOUSA DAS GRAÇAS ,RG Nº 26.144.875-4,CPF Nº 881.620.228-20; 
ANTÔNIA GLAUCENIA EUGÊNIO DA SILVA ,RG Nº 57.011.150-X ,CPF Nº 226.595.148-01; MARCIO 
LUIZ DE SANTANA ,RG Nº 28.627.936,CPF Nº 276.648.088-98; CARLOS JOSÉ EDUARDO NOBRE 
,RG Nº 12.987.698-7, CPF Nº 050.980.788-73; LÚCIO FERREIRA ESTEVES,RG Nº 29.216.529,CPF Nº 
811.378.695-15; SEBASTIANA LOURENÇO DE PAULA ,RG Nº 9.789.477-1,CPF Nº 044.869.888-92; 
MATEUS DE PAULA RG Nº20.438.730-9 ,CPF Nº041.128.728-10; TEREZINHA DE PAULA DOS 
SANTOS , RG Nº 17.263.606-1,CPF Nº 124.718.408-09; APARECIDA DE ALMEIDA MACEDO RG 
Nº21.928.100-2 ,CPF Nº070.733.768-21; GABRIEL ANTUNES ,RG Nº 42.105.156-5 ,CPF Nº 
452.972.278-36; KARIN ELIZABETH ABENDROTH BORST ,RG Nº Y045757-T,CPF Nº830.639.518-20; 
LILIANA GRANATO BEDROSSIAN ,RG Nº 34.894.368-4 ,CPF Nº321.304.398-29; MARIZA DOS 
SANTOS SILVA RG Nº23.347.693-3 ,CPF Nº141.557.638-69; DINALVA MARIA DE SALES COSTA 
,RG Nº 57.097.729-0 CPF Nº166.702.565-15, STELA MARIS DE SANTANA ,RG Nº 9.286.140-
4, CPFNº683.841.068-00; FERNANDO DE ALMEIDA TOZZI ,RG Nº 6.399.131,CPF Nº599.862.478-53; 
ROSANA BATISTA COSTA E SILVA ,RG Nº 27.026.419-X ,CPF Nº141.558.038-36, MARIA 
JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, RG N° 26.618.129-6, CPF: 161.862.878-07, ANTONIO LOPES, RG: 
N°13.370.294-7, CPF: 899.801.238-34,ODAIR PIRES RG: 23.805.401-0 CPF: 150.314.688-07; 
VALDENIR DE SOUZA RG: 19.249.145-3 CPF: 014.474.478-32; CLEBER ALVES FOLGADO, RG: 
28.280.626 -x CPF:255.400.658-08; LEDA MARIA DOS SANTOS SANTANA RG: 30.106.614-0 CPF: 
278.042.658-07; ALCIDES PAULO DA SILVA, RG:37.826.288-9 CPF: 109.870.408-80; RODOLFO 
WIDMER NETO RG: 12.349.171-X CPF: 739.544.038-20; FERNANDO HUGO DIOGINES PINHEIRO 
RG: 13.598.593-6 CPF: 046.976.668-95; LUIZ RAFAEL DOS SANTOS RG: 34.450.907-2 CPF: 
294.085.948-51; HUGO JEFERSON BOKERMAN RG: 29.791.646-4 CPF: 213.976.078-66; CLAUDIA 
LOPES SANTANA RG: 22.521.243-2 CPF: 096.447.038-12; MARIA MOREIRA DOS SANTOS RG: 
33.012.932-1 CPF:282.533.328-07; ANTÔNIA GLAUCENIA EUGÊNIA DA SILVA RG: 57.011.150-X 
CPF: 226.595.148-01; DÁRIO MARQUES CAPOCCIA RG: 11.074.669-7 CPF: 050.691.758-40; ELZIRA 
DE FATIMA PAIVA RG: 15.632.327-8 CPF: 042.115.168-41; CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO DOS 
SANTOS RG: 33.162.575-1 CPF: 300.636.188-18; ANTÔNIO MARCOS SANTOS PINHEIRO 
RG:46.072.709-6 CPF: 376.086.558-52; ALCEU ANTUNES RG: 15.346.945 CPF: 366.620.889-15; 
LAISA FERREIRA ESTEVES RG: 49118350-1 CPF: 431.085.668-30; GUSTAVO ANTUNES RG: 
44.393.095-8 CPF: 343.464.118-19; ELVIRA MARIA DOS SANTOS RG: 26.258.131-7 CPF: 
161.863.478-00; GISELLE SANTANA DE CARVALHO RG: 33.524.593-6 CPF: 371.933.818-57; cujos 
requisitos para serem beneficiados pela titulação serão aferidos durante o regular trâmite do processo de 
regularização fundiária. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, ocupantes e 
terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S junto à Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: sehab@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12) 3892-6568, 
conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. A impugnação deverá respeitar o artigo 24, parágrafo 
5º do Decreto Federal 9.310/2018 e artigo 31, parágrafo 5º da Lei Federal 13.465/2017. Não sendo 
apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana do Núcleo “Maximiliano Quintino dos Santos”. Os documentos 
referentes à Regularização Fundiária do Núcleo estão à disposição para consulta na Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião,02 de Agosto de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6181/2022 
Requerente: LUIZ ALVARO AUGUSTO PINTO 
Assunto: Alteração da área de plantio TCRA 
Endereço: Rodovia Doutor Manoel Hypólito do Rego, s/nº, Cambury, neste município. 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezado Senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que, considerando o cumprimento do TCRA Nº 03/2019, 
conforme despacho exarado pela Divisão de Licenciamento Ambiental às fls. 33 do processo nº 
6181/2019, confirmamos para os devidos fins o desembargo da área 5-A1 sob a IC nº 
3133.122.4390.0147.0000. 
 

about:blank
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Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 11.390/2022 (DJ nº 010/2022), com fundamento 
no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, para locação de imóvel localizado na Rua 
Araçatuba, nº 172 e 184, Barra do Una, São Sebastião/SP, para instalações de creche/berçário em 
Barra do Una, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

São Sebastião, 29 de julho de 2022. 
Marta Regina de Oliveira Braz 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2022FSPSS19 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Contratada: São Sebastião Serviços de Controle de Pragas LTDA 
CNPJ da Contratada: 53.362.752/0001-69 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de limpeza de caixa d’água para atender a 
demanda das Unidades de Saúde, Hospital de Clínicas Costa Sul e Sede Administrativa desta Fundação 
de Saúde 
Processo nº: 119/2022 
Dispensa nº: 23/2022  
Valor Global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
Data da Assinatura: 02/08/2022 
Vigência: 9 (nove) meses a partir da sua assinatura 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Marcelo Kodaira pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO torna público que no dia 12 de agosto de 2022 
(12/08/2022), às 10:00 horas, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 02/2022, do 
tipo menor preço unitário por lote, através do sistema de registro de preços, para a contratação de 
empresa especializada para Elaboração das Atas e transcrição de áudio das Sessões Plenárias 
(Ordinárias, Extraordinárias e Solenes), Fóruns, Audiências Públicas, Encontros, Audiências Públicas e 
Reuniões da Câmara Municipal de São Sebastião conforme as características, condições, obrigações e 
requisitos contidos neste Termo de Referência – Anexo I. As condições e especificações constam do 
EDITAL que poderá ser obtido somente no sitio da Câmara Municipal www.saosebastiao.sp.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser esclarecidas junto à CPL da Câmara Municipal de São Sebastião, de 
segunda à sexta-feira, no horário das 9:00h às 14:00h, sito à Rua Capitão Luiz Soares, nº 37, Centro, 
São Sebastião/SP – Telefone (12) 3891-0000, ou pelo email compras@camarasaosebastiao.sp.gov.br . 
As propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser protocolizadas e entregues até o dia e 
horário acima descritos, junto ao Pregoeiro da Câmara Municipal de São Sebastião/SP. São Sebastião, 
29 de julho de 2022. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São 
Sebastião. 
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